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partir do mês de novembro de 2024 referente ao 2º Aniversário do contrato em 
questão, que passará o valor mensal do contrato para R$ 3.608,13 (três mil, 
seiscentos e oito reais e treze centavos), resultantes da aplicação do índice 
de Preços ao Consumidor – IPC – FIPE, elaborado pela Fundação Instituto de 
Pesquisa Economia da Univer-sidade de São Paulo.
As despesas decorrentes deste Apostilamento, no presente exercício, ocor-
rerão por conta da dotação do orçamento do Programa de Trabalho: 01.017
.001.04.122.0404.2255.0000; Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00; Fonte de 
Recursos: 1.501.

Valtim José da Silva
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana em Exercício – 
SEINFRA
Decreto nº 1.893/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRA – SEINFRA 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO Nº 01160010/2024
PROCESSO Nº 210/2023 – CPL 01/PMRB
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2023
CONTRATADO: J. C. O. PAZ ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI
OBJETO – Pavimentação e Recapeamento de vias urbanas no município de 
Rio Branco-AC, (Belo Jardim: Rua Ayrton Senna, Tancredo Neves e Ramal da 
Zezé, Parque dos Buritis: Rua da Castanheira, Pupunha e Buriti (+ parte do 
Ramal do Macarrão), para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEINFRA.
VALOR CONTRATADO: R$ 7.364.194,94 (sete milhões, trezentos e sessenta 
e quatro mil, cento e noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos).
Aos 21 (vinte um) dias do mês de maio de 2025, na sede da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRA – SEINFRA, na Rua Rui Bar-
bosa, nº 325, Centro – Rio Branco – Acre. Foi lavrado o presente Termo de 
Apostilamento ao Contrato nº 01160004/2024, visando à fixação dos valores 
contratuais resultantes da aplicação do índice de reajuste previsto no Contrato 
ora apostilado, nos termos que se seguem:
Com base nas informações lançadas nos autos do Processo de Execução nº 
3528/2024 e Parecer da PGM Nº 2025.02000579, identificado no preâmbulo e 
considerando-se as disposições contidas na CLÁUSULA QUARTA – DO REA-
JUSTE do contrato ora apostilado, terá direito ao Rea-juste de R$ 401.630,63 
(quatrocentos e um mil, seiscentos e trinta reais e sessenta e três centavos), 
referente ao 1º Aniversário e 2° Aniversário do contrato em questão, resul-
tantes da aplicação do índice de reajuste divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas (INCC-DI).
As despesas decorrentes deste Apostilamento, no presente exercício, ocor-
rerão por conta da dotação do orçamento do Programa de Trabalho: 0101
7.001.15.451.0301.1348.0000, Rubrica Orçamentária: 44.90.51.00, Fonte de 
Recursos: 1500 e 1501 (RNVI).

Valtim José da Silva
Secretário Interino Municipal de Infraestrutura e Obra – SEINFRA
Contratante

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRA – SEINFRA 

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato
N° do Termo Aditivo: 1º Termo Aditivo.
N° do Contrato: 01160047/2024.
N° do Processo: Nº 1304/2024– SEINFRA
Partes: o município de rio branco através da secretaria municipal de infraes-
trutura e mobilidade urbana – SEINFRA e, do outro lado, como contra-tada 
a empresa DUX COMERCIO E REPRESENTAÇÕES IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em Fornecimen-
to de Impressoras, o que inclui disponibilização de Equipamentos, insumos 
(como: toner, cilindro, revelador, dentre outros), suporte e assistência técnica 
com mão de obra técnica especializada e peças.
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – ADESÃO
Ano da Modalidade:2023
Objeto do Aditamento: O presente Termo Aditivo tem como objeto as pror-
rogações dos Prazos de Vigência e Execução, referente a Contratação de 
empresa especializada em Fornecimento de Impressoras, o que inclui dis-
ponibilização de Equipamentos, insumos (como: toner, cilindro, reve-lador, 
dentre outros), suporte e assistência técnica com mão de obra técnica es-
pecializada e peças, parte integrante deste aditivo, onde fica prorrogado 
ambos os prazos por mais 12 (doze) meses, a contar do dia 24/05/2025 ao 
dia 23/05/2026.
Fundamentação Legal: Este aditivo reger-se-á em conformidade com art. 57, 
inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações. .

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.017.001.04.122.0404.2255
.0000 – Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de Infra-estrutura 
e Mobilidade Urbana – SEINFRA, Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte de Recursos 1500.

Signatários: Contratante: Valtim José da Silva – Secretário Interino Municipal 
de Infraestrutura e Obra.
Signatários: Contratada: Elison Marcos Falcão de Freitas – DUX COMERCIO 
E REPRESENTAÇÕES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRA – SEINFRA 

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato
N° do Termo Aditivo: 1º Termo Aditivo.
N° do Contrato: 01160047/2024.
N° do Processo: Nº 1304/2024– SEINFRA
Partes: o município de rio branco através da secretaria municipal de infraes-
trutura e mobilidade urbana – SEINFRA e, do outro lado, como contratada 
a empresa DUX COMERCIO E REPRESENTAÇÕES IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em Fornecimen-
to de Impressoras, o que inclui disponibilização de Equipamentos, insumos 
(como: toner, cilindro, revelador, dentre outros), suporte e assistência técnica 
com mão de obra técnica especializada e peças.
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – ADESÃO
Ano da Modalidade:2023
Objeto do Aditamento: O presente Termo Aditivo tem como objeto as pror-
rogações dos Prazos de Vigência e Execução, referente a Contratação de 
empresa especializada em Fornecimento de Impressoras, o que inclui dispo-
nibilização de Equipamentos, insumos (como: toner, cilindro, revelador, dentre 
outros), suporte e assistência técnica com mão de obra técnica especializada 
e peças, parte integrante deste aditivo, onde fica prorrogado ambos os prazos 
por mais 12 (doze) meses, a contar do dia 24/05/2025 ao dia 23/05/2026.
Fundamentação Legal: Este aditivo reger-se-á em conformidade com art. 57, 
inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações. .
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.017.001.04.122.0404.2255
.0000 – Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Mobilidade Urbana – SEINFRA, Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte de Recursos 1500.

Signatários: Contratante: Valtim José da Silva – Secretário Interino Municipal 
de Infraestrutura e Obra.
Signatários: Contratada: Elison Marcos Falcão de Freitas – DUX COMERCIO 
E REPRESENTAÇÕES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMEIA 

DECISÃO
Nome do autuado: ESPÓLIO DE CONSTANTINO MATOS TEIXEIRA – Pro-
cesso Administrativo:14.04.2025-JUR – Termo de Advertência nº 2040/2025. 
Destarte, o Termo de Advertência, atende aos requisitos formais do artigo 
140, da Lei municipal n° 1.330, de 1999, e do artigo 6°, da Lei municipal n° 
2.422, de 2022.Diante da presunção de legitimidade dos atos administrativos, 
a materialidade e a autoria da infração ambiental restam plenamente com-
provadas, consubstanciado nos Arts. 14, VI, da Lei muni-cipal n° 2.422/22, 
c/c Art. 99 e 100 da Lei n° 1.330/99. Não tendo havido recurso no prazo esti-
pulado em lei, DECIDO PELA MANUTENÇÃO E VALIDADE DO TERMO DE 
ADVERTÊNCIA N° 2040/2025. Nesses termos, remeta-se o feito à Divisão 
de Fiscalização Ambiental para publicação, nos termos do artigo 147, da Lei 
n° 1.330, de 1999. Após o prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação, 
em não havendo apresentação de recurso, certifique-se o trânsito em julgado 
administrativo e arquive-se.
Rio Branco, Acre, 26 de março de 2025.

Flaviane Agustini Stedille
Secretária Municipal de Meio Ambiente
Decreto nº 21, de 02.01.25 – DOE Nº 13.936

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMEIA 

DECISÃO
Nome do autuado: ESPÓLIO DE FRANCISCO FRANÇUI E SILVA – Proces-
so Administrativo: 241.08.2024 – JUR – AUTO DE INFRAÇÃO nº 1388/2024. 
Diante do exposto, ACATO O PARECER JURÍDICO/SEMEIA N° 088/2025, o 
qual é parte integrante da presente decisão, e consubstanciado no artigo 10, 
l e 14, VI da Lei n° 2.422, de 2022, e do Relatório de Fiscalização Ambien-tal 
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n° 274/2024 (fls.02 a 10), cumprindo na integra o direito ao contraditório e 
a plena defesa, DECIDO PELA MANUTENÇÃO E VALIDADE DO AUTO DE 
INFRAÇÃO N° 1388/2024, condenando o autuado ao pagamento de MULTA 
SIMPLES NO VALOR DE 13,0 UFMRB. Nesses termos, remeta-se o feito à 
Divisão de Fiscalização Ambiental para publicação, nos termos do artigo 147, 
da Lei n° 1.330, de 1999. Após o prazo de 5 (cinco) dias, contados da publi-
cação, em não havendo apresentação de recurso, notifique-se pessoalmente 
o infrator para pagamento da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
data do recebimento da notificação, recolhendo o respectivo valor à conta do 
FMMA – Fundo Municipal de Meio Ambiente. Caso o infrator não seja locali-
-zado, a notificação será realizada mediante registro postal ou por meio de 
edital publicado na imprensa, conforme §2°, do art. 152, da Lei 1.330, de 1999. 
Em não havendo pagamento, realize-se a inscrição na dívida ativa do muni-
cípio e encaminhe-se o presente processo, devidamente instruído, à Procu-
radoria Geral do Município, a fim de ser promovida a competente execução 
fiscal, em cumprimento ao §3°, do art. 152, Lei 1.330, de 1999.Dê-se ciência 
ao Ministério Público do Estado do Acre, conforme solicitado no Relatório de 
Fiscalização Ambiental.
Rio Branco, Acre, 16 de abril de 2025.

Flaviane Agustini Stedille
Secretária Municipal de Meio Ambiente
Decreto n°21, de 02.01.25 DOE n°13.936

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMEIA 

DECISÃO
Nome do autuada: FÁTIMA MARIA BARREIROS DA SILVA – Processo Admi-
nistrativo: 284.09.2024 – JUR – AUTO DE INFRA-ÇÃO nº 1630/2024. Diante 
do exposto, ACATO O PARECER JURÍDICO/SEMEIA N° 084/2025, o qual é 
parte integrante da presente decisão, e consubstanciado no artigo 14, I da 
Lei n° 2.422, de 2022, e no Relatório de Fiscalização Ambiental n° 331/2024 
(fls. 02 a 09), cumprindo na integra o direito ao contraditório e a plena defe-
sa, DECIDO PELA MANUTENÇÃO E VALI-DADE DO AUTO DE INFRAÇÃO 
N° 1630/2024, condenando o autuado ao pagamento de MULTA GRAVE NO 
VALOR DE 2.142 UFMRB. Nesses termos, remeta-se o feito à Divisão de 
Fiscalização Ambiental para publicação, nos termos do artigo 147, da Lei n° 
1.330, de 1999. Após o prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação, em 
não havendo apresentação de recurso, notifi-que-se pessoalmente o infrator 
para pagamento da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do 
recebimento da notifi-cação, recolhendo o respectivo valor à conta do FMMA 
– Fundo Municipal de Meio Ambiente. Caso o infrator não seja localizado, 
será a notificação realizada mediante registro postal ou por meio de edital 
publicado na imprensa, conforme §2°, do art. 152, da Lei 1.330, de 1999. Em 
não havendo pagamento, realize-se a inscrição na dívida ativa do município 
e encaminhe-se o presente processo, devidamente instruído, à Procuradoria 
Geral do Município, a fim de ser promovida a competente execução fiscal, 
em cumprimento ao §3°, do art. 152, Lei 1.330, de 1999. Dê-se ciência ao 
Ministério Público do Estado do Acre, conforme solicitado no Relatório de Fis-
calização Ambiental.
Rio Branco – Acre, 14 de abril de 2025.

Flaviane Agustini Stedille
Secretária Municipal de Meio Ambiente
Decreto n°21, de 02.01.25 DOE n°13.936

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMEIA 

DECISÃO
Nome do autuado: RICHARD DE SOUZA MIRANDA – Processo 
Administrativo:10.02.2025-JUR – Termo de Advertência nº 2024/2025. 
Destarte, Termo de Advertência n° 2054 atende aos requisitos formais do 
artigo 46, da Lei municipal n° 1.330, de 1999, e do artigo 14, VI, e 10, I, 
da Lei municipal n° 2.422, de 2022. Diante da presunção de legitimidade 
dos atos administrativos, a materialidade e a autoria da infração ambiental 
restam plenamente comprovadas, consubstanciado nos Arts. 14, VI, E 10, 
I, da Lei municipal n° 2.422/22, com o art. 46 da Lei n° 1.330/99, DECIDO 
PELA MANUTENÇÃO E VALIDADE DO TERMO DE AD-VERTÊNCIA N° 
2054/2025. Nesses termos, remeta-se o feito à Divisão de Fiscalização 
Ambiental para publicação, nos termos
do artigo 147, da Lei n° 1.330, de 1999. Após o prazo de 5 (cinco) dias, conta-
dos da publicação, em não havendo apresentação de
recurso, certifique-se o trânsito em julgado administrativo e arquive-se.
Rio Branco, Acre, 12 de maio de 2025.

Flaviane Agustini Stedille
Secretária Municipal de Meio Ambiente
Decreto nº 21, de 02.01.25 – DOE Nº 13.936

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – RBTRANS

Extrato do Termo de Dispensa de Licitação – RBTRANS
N° 006/2025
Com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei de Licitações nº 14.133/21, Processo 
DIAF nº 094/2025, AUTORIZO a contratação direta, sendo dispensada a lici-
tação, com a empresa LIMA E ABRAHÃO LTDA, no valor total de R$ 570,00 
(quinhentos e setenta reais), para Contratação de empresa especializadas 
para confecção de camisas novas 100% poliéster, para aten-der as necessi-
dades da Coordenadoria de educação no Trânsito da Superintendência Muni-
cipal de Transportes e Trânsito – RBTRANS, com o tema atual do ano corrente 
“Desacelere. Seu bem maior é a vida.”.
Rio Branco – Acre, 25 de maio de 2025.

Clendes Vilas Boas – Superintendente da RBTRANS.

RODRIGUES ALVES

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO/Nº 307 DE 22 DE MAIO DE 2024.

“Formação da Comissão eleitoral para eleições de representantes do Conse-
lho Municipal de Saúde e dá outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES, AC, no uso de suas atri-
buições conferidas pela Lei Orgânica do Município, consoante às normas ge-
rais de direito público.
CONSIDERANDO a LEI 266 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022, que dispõe sobre 
a Lei do Conselho Municipal de Saúde (CMS) de RODRIGUES ALVES – Ac;
RESOLVE:
 Art. 1º Instituir a Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde (CMS) 
de Rodrigues Alves, e consequente-mente estabelecer as competências da 
respectiva comissão.
Art. 2º A Comissão Eleitoral de que trata este Decreto fica composta da se-
guinte forma:
I – FRANCISCA CLAIRE DE SOUZA LOPES (Representante Segmento: Ges-
tor) – Presidente da Comissão Eleito-ral;
II – LAURINILSON COSTA DA SILVA (Representante segmento trabalhador) 
– Vice Presidente;
 III – ANTONIA CHIRLEI COSTA SILVA (Representante Segmento Usuario em 
Saúde) – 1º Secretário.
IV—CAMILA VASCONCELOS DE LIMA (Representante do Segmento Usua-
rio em Saúde) – 2º Secretario
Art. 3º Compete a Comissão Eleitoral organizar o processo de composição do 
Conselho Municipal de Saúde (CMS) de RODRIGUES ALVES/Ac de acordo 
com a legislação pertinente.
Art. 4º Compete a Comissão Eleitoral estabelecer as regras eleitorais para o 
pleito; coordenar e realizar o pleito eleitoral; receber as indicações; receber, 
avaliar e deliberar sobre impugnações; anunciar os resultados do pleito, regis-
trar as atas do pleito. 
Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rodrigues Alves, 22 de maio de 2022

Antonio Leandro de Almeida Neto
Prefeito em Exercicio

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE RODRIGUES ALVES
COORDENAÇÃO DE CULTURA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 FESTIVAL DE ARTE E CULTURA
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CUL-
TURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FO-
MENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)
Olá, agentes culturais do Município de Rodrigues Alves, Estado do Acre! Esta-
mos muito felizes com o seu interesse em participar deste chamamento públi-
co. Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo 
Ministério da Cultura, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura (PNAB). Aqui você vai encontrar as regras do edital e como fazer para 
se inscrever. Boa leitura. Desejamos sucesso!
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA
 A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
ultura (PNAB), baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como 
no respeito à diversidade, à democratização e à universalização do acesso 
à cultura no Brasil. A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo 
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de financiamento à cultura mediante repasses da União aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios de forma continuada. As condições para a execução da 
PNAB foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o presente 
edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do 
Município de Rodrigues Alves, Estado do Acre. Deste modo, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES através do DEPARTAMENTO MUNICI-
PAL DE CULTURA torna público o presente edital elaborado com base na Lei 
nº 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no 
Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC 
nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade).
INFORMAÇÕES GERAIS
Objeto do edital
O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais para receberem apoio fi-
nanceiro nas categorias descritas no Anexo I, com o objetivo de incentivar as 
diversas formas de manifestações culturais de Rodrigues Alves, Estado do Acre.
Quantidade de projetos selecionados
Serão selecionados até 18 projetos.
Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser suple-
mentado, ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros 
editais ou rendimentos, as vagas podem ser ampliadas.
Valor total do edital
Cada projeto receberá o valor descrito no Anexo I.
O valor total deste edital é de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) sendo 
distribuído conforme as seguintes categorias:
Categoria Pessoa Física: até R$ 5.000,00
Categoria Pessoa Jurídica: até R$ 5.000,00
A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Órgão: 05.00
Unidade: 05.02
Funcional: 13.392.0004
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 
Sobre o valor total repassado pelo Município de Rodrigues Alves ao agen-
te cultural, não incidirá Imposto de Renda, Imposto Sobre Serviços – ISS, e 
eventuais impostos próprios da contratação de serviços.
Prazo de inscrição
Do dia 23/05/2025 das 08:00 até às 12:00 horas do dia 29/05/2025.
As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no item deste edital.
Quem pode participar
Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural que atua ou reside no 
Municipio de Rodrigues Alves há pelo menos 2 (dois) ano, se Pessoa Física e 
de 2 (dois) anos, se Pessoa Jurídica.
Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por criar, pro-
duzir e promover manifestações culturais, como artistas, músicos, escritores, 
cineastas, dançarinos, artesãos, curadores, produtores culturais, gestores de 
espaços culturais, entre outros.
O agente cultural pode ser:
Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)
Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa 
de grande porte etc.)
Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, cooperativa, etc.).
Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.
Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultu-
ral sem constituição jurídica, ou seja, sem CNPJ, será indicada pessoa física 
como responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultu-
ral e a representação será formalizada em declaração assinada pelos demais 
integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante 
no Anexo V.
Quem NÃO pode participar
Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:
Tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de 
análise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos;
Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo 
edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elabo-
ração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento 
de recursos; e
Sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de 
Estado ou de Município, membros do Poder Legislativo (Deputados, Senado-
res, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), 
do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Audito-
res e Conselheiros).
Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficará 
impossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações 
previstas no item 2.6.
Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídi-
cas, estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores 
e/ou administradores se enquadrarem nas situações descritas neste item.
Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas públicas não ca-
racteriza participação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera 
participação do agente cultural nas audiências e consultas públicas não invia-
biliza a sua participação neste edital.
Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital
Cada agente cultural poderá concorrer neste edital com 1 (um) projeto cultural.

ETAPAS
Este edital é composto pelas seguintes etapas:
Inscrições – etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais
Seleção – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos
Habilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa ante-
rior serão convocados para apresentar documentos de habilitação
Assinatura do Termo de Execução Cultural – etapa em que os agentes cultu-
rais habilitados serão convocados para assinar o Termo de Execução Cultural.
INSCRIÇÕES
As inscrições são gratuitas e os proponentes poderão se inscrever no site 
da prefeitura municipal de rodrigues Alves www.rodriguesalves.ac.gov.br, no 
email pnabrodriguesalves@gmail.com ou na sede do Departamento municipal 
de Cultura , situado na Avenida Ulisses Guimarães S/N, Bairro Dario Pereira 
no Parque Municipal com as respectivas assinaturas, entregando ou encami-
nhando a seguinte documentação obrigatória
Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto);
Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto 
será inscrito conforme Anexo I, quando houver;
Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer 
às cotas (Anexo VI);
Declaração de representação, se for concorrer como um coletivo sem CNPJ 
(Anexo V); e
Cópia da cédula de identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
proponente ou responsável pelo projeto a ser inscrito, seja pessoa física ou do 
seu representante legal, caso seja pessoa jurídica;
No caso de o proponente possuir a nova Carteira de Identidade, cópia desta 
contendo o número de Registro Geral – CPF, seja pessoa física ou do seu 
representante legal, caso seja pessoa jurídica;
Cópia de CNPJ de Microempreendedor Individual (MEI), em casos de candi-
datos que tenham esse tipo de cadastro profissional que apresente Classifi-
cação Nacional de Atividade Econômica – CNAE compatível com a área de 
atuação inscrita neste edital;
Cópia do comprovante de endereço, seja da pessoa física proponente do pro-
jeto ou do seu representante legal, caso seja pessoa jurídica.
A comprovação de endereço para fins de inscrição poderá ser realizada por 
meio da apresentação de contas relativas à residência 3 (três) meses antes da 
inscrição ou de declaração assinada pelo agente cultural (anexo IX).
A comprovação de que trata o item H poderá ser dispensada nas hipóteses 
de agentes culturais:
Pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;
Pertencentes a população nômade ou itinerante; ou
que se encontrem em situação de rua.
Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela 
qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.
Atenção! A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e 
condições previstos neste Edital, na Lei 14.399/2022 (Política Nacional Al-
dir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB), no Decreto 11.740/2023 (Decreto 
PNAB) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento).
COTAS
Categoria de cotas
Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para:
pessoas negras (pretas e pardas);
pessoas indígenas;
pessoas com deficiência.
A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital está descrita no 
Anexo I. Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher o 
formulário de autodeclaração (Anexo VI). A autodeclaração pode ser apre-
sentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em outros formatos acessíveis.
Concorrência concomitante
Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão conco-
mitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão 
ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas 
às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação 
no processo seleção. Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas 
que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas ofereci-
das para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o pre-
enchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla con-
corrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.
Desistência do optante pela cota
Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preen-
chida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com 
a ordem de classificação.
Remanejamento das cotas
No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cum-
primento de uma das categorias de cotas, o número de vagas restantes deve-
rá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas.
Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as va-
gas não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, 
sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a 
ordem de classificação.
Aplicação das cotas para pessoas jurídicas e coletivos
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As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas, desde 
que preencham algum dos requisitos abaixo:
Pessoas jurídicas em que mais da metade dos sócios são pessoas negras, 
indígenas ou com deficiência,
Pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem CNPJ que possuam pessoas ne-
gras, indígenas ou com deficiência em posições de liderança no projeto cultural;
Pessoas jurídicas ou coletivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto 
cultural majoritariamente composta por pessoas negras, indígenas ou com 
deficiência; e
Outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas ne-
gras, indígenas ou com deficiência (Anexo II) na pessoa jurídica ou no grupo 
e coletivo sem personalidade jurídica.
As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o coletivo sem CNPJ 
devem preencher autodeclaração, conforme modelos do Anexo VI.
COMO ELABORAR O PROJETO – PLANO DE TRABALHO
Preenchimento do modelo
O agente cultural deve preencher o Anexo II – Formulário de Inscrição/Plano 
de Trabalho, documento que contém a ficha de inscrição, a descrição do pro-
jeto e a planilha orçamentária. O agente cultural será o único responsável pela 
veracidade do projeto e documentos encaminhados, isentando a Prefeitura 
de Rodrigues Alves, representada neste ato pelo Departamento Municipal de 
Cultura de qualquer responsabilidade civil ou penal.
Previsão de execução do projeto
Os projetos apresentados deverão ser executados e prestados de contas em 
até o prazo máximo de 1 (um) ano a contar do recebimento do recurso.
Custos do projeto
O agente cultural deve preencher a planilha orçamentária constante no Anexo II in-
dicando os custos do projeto, por categoria, acompanhado dos valores condizentes 
com as práticas de mercado. O agente cultural pode informar qual a referência de 
preço utilizada, de acordo com as características e realidades do projeto.
Atenção! O projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de 
mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade 
no contexto de sua implementação, consideradas variáveis territoriais e ge-
ográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, 
atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.
Atenção! O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destina-
do a cada projeto, conforme Anexo I do presente edital.
Atenção! O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com 
recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal, patrocínio direto priva-
do, e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais, vedada a 
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo 
item de despesa.
Atenção! Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os recursos 
provenientes deverão ser revertidos ao próprio projeto, devendo ser apresen-
tada na planilha orçamentária a
previsão de arrecadação, juntamente com a relação de quais itens serão cus-
teados com esse recurso.
Recursos de acessibilidade
Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e 
comunicacional compatíveis com as suas características, nos termos do dis-
posto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência).
São medidas de acessibilidade:
No aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso 
de pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam 
as atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de ali-
mentação e circulação;
No aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso 
de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos 
produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e
No aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capa-
citados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiên-
cias e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua 
concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com 
deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas 
temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.
Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonis-
mo e participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes 
iniciativas, entre outras:
Adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;
Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho 
universal;
Medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;
Contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou
Oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.
ETAPA DE SELEÇÃO
Quem analisa os projetos
Uma comissão de seleção vai avaliar os projetos. Todas as atividades serão 
registradas em ata. Farão parte desta comissão 3 (três) pareceristas contra-
tados a partir do Edital de Credenciamento e de 1 servidor do departamento 
Municipal de Cultura.

Quem não pode analisar os projetos
Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedi-
dos de participar da apreciação dos projetos quando:
Tiverem interesse direto na matéria;
Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto;
No caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo: tenham composto 
o quadro societário da pessoa jurídica ou tenham sido membros do grupo/co-
letivo nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, 
companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e
Sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou 
do respectivo cônjuge ou companheiro.
Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, 
deve comunicar à comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário 
todos os atos praticados podem ser considerados nulos.
Atenção! Os parentes de que trata o item III são: pai, mãe, filho/filha, avô, avó, 
neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobri-
nha, sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada.
Análise do mérito cultural
Os membros da comissão de seleção farão a análise de mérito cultural dos 
projetos. Entende-se por “Análise de mérito cultural” a identificação, tanto indi-
vidual quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos 
culturais, concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio 
da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos no Anexo III deste 
edital. Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais 
de cada projeto, e de seus impactos e relevância em relação a outros projetos 
inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em 
função desta comparação.
Análise da planilha orçamentária
Os membros da comissão de seleção vão avaliar se os valores informados 
pelo agente cultural são compatíveis com os preços praticados no mercado. 
Os membros da comissão de seleção podem realizar a análise comparando 
os valores apresentados pelo agente cultural com tabelas referenciais de va-
lores, ou com outros métodos de verificação.
Valores incompatíveis com o mercado
Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, 
total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem 
considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem 
considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 
Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) poderá apre-
sentar recurso da etapa de seleção, conforme dispõe o 7.6.
Recurso da etapa de seleção
O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial do 
Estado do Acre e no site oficial da Prefeitura Municipal de Rodrigues Alves 
www.rodriguesalves.ac.gov.br. Contra a decisão da fase de seleção, caberá 
recurso destinado à Comissão de Avaliação e Seleção, que deve ser apresen-
tado por meio de formulário específico de recurso (anexo VIII) sendo vedada 
a inclusão de novos documentos. Os Pedidos de Interposição de Recursos 
deverão ser encaminhados pelos proponentes ao Departamento Municipal de 
Cultura, no prazo de 3 dias úteis, conforme inciso III do art. 16 do Decreto 
11.453/2023 a contar da publicação do resultado, considerando-se para início 
da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. Os recursos apresen-
tados após o prazo não serão avaliados. Após o julgamento dos recursos, o 
resultado da etapa de seleção será divulgado no Diário Oficial do Estado do 
Acre e no site oficial da Prefeitura Municipal de Rodrigues Alves wwwrodrigue-
salves.ac.gov.br.
REMANEJAMENTO DE VAGAS
Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos 
que seriam inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra, 
conforme a seguinte regra:
os recursos não utilizados em uma categoria serão destinados aos pro-
jetos com maior pontuação na classificação geral com todos as catego-
rias incluídas.
Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos rema-
nescentes poderão ser utilizados em outro edital da PNAB.
ETAPA DE HABILITAÇÃO
Documentos necessários
O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá entregar no 
prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação do resultado final de seleção, 
com as respectivas assinaturas, entregando ou encaminhando a seguinte 
documentação obrigatória na sede do Departamento municipal de Cultura , 
situado na Avenida Ulisses Guimarães S/N, Bairro Dario Pereira no Parque 
Municipal ou encaminhar para o e-mail pnabrodriguesalves@gmail.com ,os 
seguintes documentos:
Se o agente cultural for pessoa física:
Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida 
Ativa da União;
Certidão negativa de débitos relativas aos créditos tributários municipais;
Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT.
Se o agente cultural for pessoa jurídica:
Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ, emitida no site da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil;
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Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas 
com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;
Certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dí-
vida Ativa da União;
Certidão negativa de débitos relativas aos créditos tributários municipais;
Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
CRF/FGTS;
Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho.Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem persona-
lidade jurídica (sem CNPJ):
Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida 
Ativa da União em nome do representante do grupo;
Certidão negativa de débitos relativas aos créditos tributários municipais em 
nome do representante do grupo;
Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT em nome do representante 
do grupo.
As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões nega-
tivas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar 
instrumentos jurídicos com a administração pública.
Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com o ente público responsá-
vel pela seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos 
de que trata este Edital. Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, 
serão convocados outros agentes culturais para apresentarem os documentos 
de habilitação, obedecendo a ordem de classificação dos projetos.
Recurso da etapa de habilitação
Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado à Co-
missão de Avaliação e Seleção, que deve ser apresentado por meio de for-
mulário específico de recurso (anexo VIII) no prazo de 3 dias úteis a contar 
da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o 
primeiro dia útil posterior à publicação. Os recursos apresentados após o 
prazo não serão avaliados. Após o julgamento dos recursos, o resultado 
final da etapa de habilitação será divulgado no Diário Oficial do Estado do 
Acre e no site oficial da Prefeitura Municipal de Rodrigues Alves. Após essa 
etapa, não caberá mais recurso.
ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO 
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Termo de Execução Cultural
Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convo-
cado a assinar o Termo Cultural, de forma presencial. O Termo de Execução 
Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural sele-
cionado neste Edital e pelo Departamento Municipal de Cultura contendo as 
obrigações dos assinantes do Termo.
Atenção! O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 
5 (cinco) dias da data de publicação do resultado final no Diário Oficial do 
Estado do Acre e no site oficial da Prefeitura de Rodrigues Alves sob pena de 
perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga.
Recebimento dos recursos financeiros
Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá 
os recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos re-
cursos deste Edital, em desembolso único ouem parcelas. Para recebimento 
dos recursos, o agente cultural deve abrir conta bancária específica, em insti-
tuição financeira pública, preferencialmente isenta de tarifas bancárias ou em 
instituição financeira privada em que não haja a cobrança de tarifas.
Atenção! A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento dos recur-
sos estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financei-
ra, caracterizando a seleção como expectativa de direito do agente cultural.
DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS
Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão 
as marcas do Governo federal e da Prefeitura de Rodrigues Alves, de acordo 
com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado 
pelo Ministério da Cultura. O material de divulgação dos projetos e seus pro-
dutos será disponibilizado para todos os contemplados assim como em for-
matos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os 
recursos de acessibilidade disponibilizados.
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS
Monitoramento e avaliação realizados pela Prefeitura de Rodrigues alves atra-
vés do Departamento Municipal de Cultura.
Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais con-
templados, assim como a prestação de informação à administração pública, 
observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre 
os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observa-
das às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do obje-
to. O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos 
termos do § 1º do art. 37 da Constituição Federal.
Como o agente cultural presta contas à Prefeitura de Rodrigues Alves através 
do Departamento Municipal de Cultura.
O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório 
Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo IV 
deste edital. O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado 
em até 1 (ano) a contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

O Relatório de Execução Financeira será exigido somente nas seguintes hi-
póteses:
Quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da apre-
sentação do Relatório Final de Execução do Objeto; ou
Quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade 
na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará 
os elementos fáticos apresentados.
CRONOGRAMA.
ITEM AÇÃO PERÍODO

01 Publicação do Edital. 23/05/2025
02 Abertura das inscrições 23/05/2025
03 Encerramento das inscrições 29/05/2025
04 Avaliação e seleção das propostas. 30/05/2025
05 Publicação do Resultado Preliminar no DOE. 03/06/2025
06 Período para Pedidos de Interposição de Recurso. 04/06/2025
07 Análise dos recursos apresentados. 05/06/2025
08 Publicação do Resultado Oficial no DOE. 09/06/2025

09
Convocação dos proponentes contemplados para aber-
tura dos procedimentos administrativo, comprovação 
documental e assinatura do Instrumento Contratual.

10/06 a 
13/06/2025

10 Prazo limite para pagamento das propostas habilitadas 20/06/2025

DISPOSIÇÕES FINAIS
Desclassificação de projetos
Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, 
raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão des-
classificados, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da 
Constituição Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa. Atenção! 
Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, implicarão na des-
classificação do agente cultural.
Acompanhamento das etapas do edital
O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site .
O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto 
aos prazos são de inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, 
devem ficar atentos às publicações no site oficial da Prefeitura de Rodrigues 
Alves www.rodriguesalves.ac.gov.br e nas mídias sociais oficiais da Prefeitura 
de Rodrigues Alves e pelo Departamento Municipal de Cultura.
Informações adicionais
Demais informações podem ser obtidas pelo e-mail pnabrodriguesalves@
gmail.com .
Os casos omissos ficarão a cargo do Departamento Municipal de Cultura e 
Comissão de Avaliação e Seleção.
Validade do resultado deste edital
O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade de até 2 
meses dentro do qual as propostas selecionadas poderão ser convocadas à assi-
natura do termo DE EXECUÇÃO CULTURAL após a publicação do resultado final.
Anexos do edital
Compõem este Edital os seguintes anexos:
Anexo I – Categorias de apoio;
Anexo II – Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; Anexo III – Critérios de 
seleção
Anexo IV – Relatório de Execução do Objeto;
Anexo V – Declaração de representação de grupo ou coletivo; Anexo VI – De-
claração étnico-racial
Anexo VII – Declaração PCD
Anexo VIII – Formulário de interposição de recurso Anexo IX – Declaração de 
Residência.
Rodrigues Alves – AC , 21 de maio de 2025

João Paulo Bezerra Melo
Chefe do Departamento Municipal de Cultura
Decreto: Nº 163/2025

ANEXO I – CATEGORIAS
1. RECURSOS DO EDITAL
O presente edital possui valor total de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) 
distribuídos da seguinte forma:
2 (DUAS) vagas de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para CATEGORIA AR-
TESANTATO; 
1 (UMA) vagas até R$ 3.000,00 (três mil reais) para CATEGORIA TEATRO;
1 (UMA) vagas até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para CATEGORIA LITERATURA;
3(TRÊS)vagas até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para CATEGORIA FESTIVAIS 
E CULTURAS POPULARES;
5 (CINCO)vagas até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para CATEGORIA MÚSICA;
2 (DUAS) vagas até R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para CATEGORIA ARTES 
VISUAIS E AUDIOVISUAIS;
2 (DUAS) vagas até R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para CATEGORIA DANÇA;
2( DUAS) vagas até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para CATEGORIA CAPOEIRA
2. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES
A Prefeitura de Rodrigues Alves através do Departamento Municipal de Cul-
tura garantirá no mínimo 25% das vagas para pessoas indígenas, 10% das 
vagas para pessoas negras (pretas e pardas) e 5% para pessoas com defi-
ciência conforme dispõe o art. 6º da instrução normativa MINC nº 10/2023, a 
partir da quantidade total de projetos inscritos.
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Art. 6º Ficam garantidas cotas em todos os editais de fomento realizados com 
recursos da Lei nº 14.399, de 2022, de no mínimo: 
I – Vinte e cinco por cento das vagas para pessoas negras (pretas ou pardas); 
II – Dez por cento das vagas para pessoas indígenas; e 
III – Cinco por cento para pessoas com deficiência.
Art. 7º Os recursos a que se refere o art. 6º desta Lei serão executados da 
seguinte forma:
II – 20% (vinte por cento) em ações de incentivo direto a programas, a proje-
tos e a ações de democratização do acesso à fruição e à produção artística e 
cultural em áreas periféricas, urbanas e rurais, bem como em áreas de povos 
e comunidades tradicionais.

ANEXO II
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
PESSOA FÍSICA, MEI OU PARA GRUPO E COLETIVO SEM PERSONALI-
DADE JURÍDICA (SEM CNPJ)
1. DADOS DO AGENTE CULTURAL
Nome Completo:
Nome artístico ou nome social (se houver):
CPF:
CNPJ (Se a inscrição for realizada em nome do MEI):
RG:
Data de nascimento:
E-mail:
Telefone:
Endereço completo:
CEP:
Cidade:
Estado:
1.1 Mini Currículo ou Mini portfólio: (Escreva aqui um resumo do seu currículo 
destacando as principais atuações culturais realizadas. Você encaminhar o 
currículo em anexo)
1.2 Pertence a alguma comunidade tradicional? 
( ) Não pertenço a comunidade tradicional
( ) Comunidades Extrativistas
( ) Comunidades Ribeirinhas
( ) Comunidades Rurais
( ) Indígenas
( ) Povos Ciganos
( ) Pescadores(as) Artesanais
( ) Povos de Terreiro
( ) Quilombolas
( ) Outra comunidade tradicional, indicar qual: 
1.3 Gênero:
( ) Mulher cisgênero
( ) Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero
( ) Homem Transgênero
( ) Pessoa Não Binária
( ) Não informar
1.4 Raça, cor ou etnia:
( ) Branca
( ) Preta
( ) Parda
( ) Indígena
( ) Amarela
1.5 Você é uma Pessoa com Deficiência – PCD?
( ) Sim
( ) Não
Caso tenha marcado “sim”, qual tipo de deficiência?
( ) Auditiva
( ) Física
( ) Intelectual
( ) Múltipla
( ) Visual
( ) Outro tipo, indicar qual: 
1.6 Qual o seu grau de escolaridade?
( ) Não tenho Educação Formal
( ) Ensino Fundamental Incompleto
( ) Ensino Fundamental Completo
( ) Ensino Médio Incompleto
( ) Ensino Médio Completo
( ) Curso Técnico Completo
( ) Ensino Superior Incompleto
( ) Ensino Superior Completo
( ) Pós Graduação Completo
( ) Pós-Graduação Incompleto
1.7 Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) 
nos últimos 3 meses?
(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. 
Em 2023, o salário-mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.
( ) Até 1 salário mínimo
( ) De 1 a 3 salários mínimos
( ) De 3 a 5 salários mínimos
( ) De 5 a 8 salários mínimos
( ) De 8 a 10 salários mínimos
( ) Acima de 10 salários mínimos
1.8 Você é beneficiário de algum programa social? 
( ) Não
( ) Bolsa família
( ) Benefício de Prestação Continuada
( ) Outro, indicar qual
1.9 Vai concorrer às cotas ?
( ) Sim ( ) Não
Se sim. Qual? 
( ) Pessoa negra
( ) Pessoa indígena
( ) Pessoa com deficiência
1.10 Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?
( ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.
( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.
( ) Curador(a), Programador(a) e afins.
( ) Produtor(a)
( ) Gestor(a)
( ) Técnico(a)
( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.
( )________________________________________________Outro(a)s
1.11 Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?
( ) Não
( ) Sim
Caso tenha respondido “sim”:
Nome do coletivo:
Ano de Criação:
Quantas pessoas fazem parte do coletivo?
Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:
B) PESSOA JURÍDICA
2. DADOS DO AGENTE CULTURAL 
Razão Social: 
Nome fantasia: 
CNPJ: 
Endereço da sede: 
Cidade: 
Estado: 
Número de representantes legais: 
Nome do representante legal: 
CPF do representante legal: 
E-mail do representante legal: 
Telefone do representante legal: 
2.1 Gênero do representante legal 
( ) Mulher cisgênero 
( ) Homem cisgênero 
( ) Mulher Transgênero 
( ) Homem Transgênero 
( ) Não Binária 
( ) Não informar 
2.2 Raça/cor/etnia do representante legal 
( ) Branca 
( ) Preta 
( ) Parda 
( ) Amarela 
( ) Indígena 
2.3 Representante legal é pessoa com deficiência – PCD? 
( ) Sim 
( ) Não 
Caso tenha marcado “sim” qual o tipo de deficiência? 
( ) Auditiva 
( ) Física 
( ) Intelectual 
( ) Múltipla 
( ) Visual 
( ) Outra, indicar qual 
2.4 Escolaridade do representante legal 
( ) Não tenho Educação Formal 
( ) Ensino Fundamental Incompleto 
( ) Ensino Fundamental Completo 
( ) Ensino Médio Incompleto 
( ) Ensino Médio Completo 
( ) Curso Técnico completo 
( ) Ensino Superior Incompleto 
( ) Ensino Superior Completo 
( ) Pós Graduação completo 
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( ) Pós-Graduação Incompleto 
3. DADOS DO PROJETO
3.1 Nome do Projeto:
3.2 Escolha a categoria a que vai concorrer: 
3.3 Descrição do projeto: (Na descrição, você deve apresentar informações 
gerais sobre o seu projeto. Algumas perguntas orientadoras: O que você reali-
zará com o projeto? Por que ele é importante para a sociedade? Como a ideia 
do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.)
3.4 Objetivos do projeto: (Neste campo, você deve propor objetivos para o seu 
projeto, ou seja, deve informar o que você pretende alcançar com a realização 
do projeto. É importante que você seja breve e proponha entre três e cinco 
objetivos.)
3.5 Metas: (Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas 
ações e/ou resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 
02 oficinas de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas 
beneficiadas.)
3.6 Perfil do público a ser atingido pelo projeto: (Preencha aqui informações 
sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do seu projeto. Per-
guntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas 
são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? 
Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? 
No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se 
direciona?)
3.7 Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de 
público? Pode marcar mais de um perfil.
Pessoas vítimas de violência ( )
Pessoas em situação de pobreza ( )
Pessoas em situação de rua (moradores de rua) ( )
Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carce-
rária) ( )
Pessoas com deficiência ( )
Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico ( )
Mulheres ( )
LGBTQIAPN+ ( )
Povos e comunidades tradicionais ( )
Negros e/ou negras ( )
Ciganos ( )
Indígenas ( )
Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos ( )
Outros, indicar qual: 
3.8 Medidas de acessibilidade empregadas no projeto
(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão 
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência – PCD´s, tais 
como, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de acessi-
bilidade a pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida, conforme 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023) 
3.8.1 Acessibilidade arquitetônica: 
( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas; 
( ) piso tátil; 
( ) rampas; 
( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência; 
( ) corrimãos e guarda-corpos; 
( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência; 
( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência; 
( ) assentos para pessoas obesas; 
( ) iluminação adequada; 
( ) Outra ___________________
3.8.2 Acessibilidade comunicacional: 
( ) a Língua Brasileira de Sinais – Libras; 
( ) o sistema Braille; 
( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil; 
( ) a audiodescrição; 
( ) as legendas; 
( ) a linguagem simples; 
( ) textos adaptados para leitores de tela; e 
( ) Outra ______________________________
3.8.3 Acessibilidade atitudinal: 
( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais; 
( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados 
em acessibilidade cultural; 
( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvi-
dos na cadeia produtiva cultural; e 
( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas. 
3.9 Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.
3.10 Local onde o projeto será executado: (Informe os espaços culturais e 
outros ambientes, além de municípios e Estados onde a sua proposta será 
realizada)
3.11 Previsão do período de execução do projeto:
Data de início:
Data final:

3.12 Equipe 
Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro 
a seguir:
Nome do profissional/

empresa
Função no 

projeto CPF/CNPJ Mini currículo

Ex.: João Silva Cineasta 123456789101

(Insira uma breve des-
crição da trajetória da 
pessoa que será con-
tratada)

3.13 Cronograma de Execução: 
Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade Etapa Descrição Início Fim

Ex: Comunicação Pré-produção
Divulgação do pro-
jeto nos veículos de 
imprensa

11/10/2024 11/11/2024

3.14 Estratégia de divulgação:
(Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impul-
sionamento em redes sociais)
3.15 Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?:
(Informe se o projeto prevê apoio financeiro, tais como cobrança de ingressos, 
patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previ-
são de valores e onde serão empregados no projeto.)
( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros
( ) Apoio financeiro municipal
( ) Apoio financeiro estadual
( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal
( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual
( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal
( ) Patrocínio privado direto
( ) Patrocínio de instituição internacional
( ) Doações de Pessoas Físicas
( ) Doações de Empresas
( ) Cobrança de ingressos
( ) Outros
Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do 
financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.
3.16 O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?
(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por pro-
duto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados 
serão aplicados no projeto.)
4. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
(Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas 
às quais elas estão relacionadas. Pode haver a indicação do parâmetro de 
preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com 
a referência específica do item de despesa para auxiliar a análise técnica da 
comissão de seleção)

Descrição 
do item Justificativa Unidade 

de medida
Valor 

unitário Quantidade Valor total
Referência 
de preço 
(opcional)

Ex.: Fotógrafo

Profissio-
nal neces-
sário para 
registro da 
oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00

5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
(Junte documentos que auxiliam na análise do seu projeto e da sua equipe técnica, 
tais como currículos e portfólios, entre outros documentos que achar necessário)
ANEXO III
CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL
A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de notas aos cri-
térios de seleção, conforme descrição a seguir: 
Grau pleno de atendimento do critério – 10 pontos; 
Grau satisfatório de atendimento do critério – 6 pontos; 
Grau insatisfatório de atendimento do critério – 2 pontos; 
Não atendimento do critério – 0 pontos.

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS
Identificação 
do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima

A

Qualidade do Projeto – Coerência do 
objeto, objetivos, justificativa e metas do 
projeto – A análise deverá considerar, 
para fins de avaliação e valoração, se o 
conteúdo do projeto apresenta, como um 
todo, coerência, observando o objeto, a 
justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma evidente os resultados 
que serão obtidos.

10
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B

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural do Município de Rodrigues Alves – 
A análise deverá considerar, para fins de 
avaliação e valoração, se a ação contribui 
para o enriquecimento e valorização da cul-
tura do Município de Rodrigues Alves.

10

C

Aspectos de integração comunitária na 
ação proposta pelo projeto – considera-
-se, para fins de avaliação e valoração, 
se o projeto apresenta aspectos de 
integração comunitária, em relação ao im-
pacto social para a inclusão de pessoas 
com deficiência, idosos e demais grupos 
em situação de histórica vulnerabilidade 
econômica/social.

10

D

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução nas metas, re-
sultados e desdobramentos do projeto 
proposto – A análise deverá avaliar e va-
lorar a viabilidade técnica do projeto sob 
o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a 
adequação ao objeto, metas e objetivos 
previstos. Também deverá ser conside-
rada, para fins de avaliação, a coerência 
e conformidade dos valores e quantida-
des dos itens relacionados na planilha 
orçamentária do projeto.

10

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cro-
nograma, Objetivos e Metas do projeto 
proposto – A análise deverá avaliar e valo-
rar a viabilidade técnica e comunicacional 
com o público alvo do projeto, mediante as 
estratégias, mídias e materiais apresentados, 
bem como a capacidade de executá-los.

10

F

Compatibilidade da ficha técnica 
com as atividades desenvolvidas – A 
análise deverá considerar a carrei-
ra dos profissionais que compõem o 
corpo técnico e artístico, verifican-
do a coerência ou não em relação às 
atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação 
serão considerados os currículos dos 
membros da ficha técnica).

10

G

Trajetória artística e cultural do propo-
nente – Será considerada, para fins de 
análise, a carreira do proponente, com 
base no currículo e comprovações envia-
das juntamente com a proposta.

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 70

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS
Identificação do 

Ponto Extra Descrição do Ponto Extra Pontuação

H Agentes culturais do gênero feminino 2
I Agentes culturais negros e indígenas 2
J Agentes culturais com deficiência 2
K Agentes culturais LGBTQIAPN+ 2

PONTUAÇÃO TOTAL 8

A pontuação final de cada candidatura será definida pela média das notas atri-
buídas individualmente por cada membro da comissão de avaliação e seleção.
Os critérios gerais são eliminatórios de modo que o agente cultural que rece-
ber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.
Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigató-
rios de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica 
o agente cultural.
Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a 
maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, 
F, G, respectivamente. 
Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou su-
perior a 40 pontos.
Serão desclassificados os projetos que:
I – Receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios; 
II – Apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gêne-
ro, cor, idade ou outras formas de discriminação, com fundamento no disposto 
no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa.
A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ain-
da, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.

ANEXO IV
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
1. DADOS DO PROJETO
Nome do projeto:
Nome do agente cultural proponente:
Nº do Termo de Execução Cultural:
Vigência do projeto:
Valor repassado para o projeto:
Data de entrega desse relatório:
2. RESULTADOS DO PROJETO
2.1. Resumo:
Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando 
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes. 
2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 
( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.
( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.
( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.
( ) As ações não foram feitas conforme o planejado. 
2.3. Ações desenvolvidas
Descreva as ações desenvolvidas, datas, locais, horários etc. Fale também 
sobre eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, bem como os 
possíveis impactos nas metas acordadas.
2.4. Cumprimento das Metas
Metas integralmente cumpridas:
META 1: [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 
OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]
Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER): 
META 1: [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 
Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida] 
Justificativa para o não cumprimento integral: [explique porque parte da meta 
não foi cumprida] 
Metas não cumpridas (SE HOUVER):
Meta 1: [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 
Justificativa para o não cumprimento: [explique porque a meta não foi cumprida]
3. PRODUTOS GERADOS
3.1. A execução do projeto gerou algum produto?
Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.
( ) Sim
( ) Não
3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados? 
Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.
( ) Publicação
( ) Livro
( ) Catálogo
( ) Live (transmissão on-line)
( ) Vídeo
( ) Documentário
( ) Filme
( ) Relatório de pesquisa
( ) Produção musical
( ) Jogo
( ) Artesanato
( ) Obras
( ) Espetáculo
( ) Show musical
( ) Site
( ) Música
( ) Outros: ____________________________________________
3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público 
após o fim do projeto? 
Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?
 3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?
Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.
3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera 
que ele:
(Você pode marcar mais de uma opção).
( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.
( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.
( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.
( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.
( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido.
( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais.
( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno.
( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifes-
tações culturais.
4. PÚBLICO ALCANÇADO
Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os 
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. 
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.
5. EQUIPE DO PROJETO
5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?
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Digite um número exato (exemplo: 23).
5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto? 
( ) Sim ( ) Não
Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto.
5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do profissional/
empresa

Função no 
projeto CPF/CNPJ

Pessoa 
negra ou 
indígena?

Pessoa com 
deficiência?

Ex.: João Silva Cineasta 123456789101 Sim. Negra Não

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO
6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto?
( )1. Presencial.
( ) 2. Virtual.
( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).
Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido)
 6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas? 
Você pode marcar mais de uma opção.
( )Youtube
( )Instagram / IGTV
( )Facebook
( )TikTok
( )Google Meet, Zoom etc.
( )Outros: _____________________________________________
 6.3 Informe aqui os links dessas plataformas: 
Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):
 6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto?
( )1. Fixas, sempre no mesmo local.
( )2. Itinerantes, em diferentes locais.
( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais.
6.5 Onde o projeto foi realizado? 
Você pode marcar mais de uma opção.
( )Equipamento cultural público municipal.
( )Equipamento cultural público estadual.
( )Espaço cultural independente.
( )Escola.
( )Praça.
( )Rua.
( )Parque.
( )Outros
7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO
Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram
8. TÓPICOS ADICIONAIS
Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos an-
teriores, se houver.
9. ANEXOS 
Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como 
lista de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, folders, materiais 
de divulgação do projeto, recibos, notas fiscais, notas de ISS, entre outros.
___________________________________________________
Assinatura do Agente Cultural Proponente

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO
Observação: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes 
que sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.
GRUPO ARTÍSTICO: 
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO 
ARTÍSTICO:
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E 
TELEFONE]
As pessoas abaixo listadas, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO 
OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” 
como único representante neste edital, conferindo-lhe poderes para cumprir 
todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura do 
Termo de Execução Cultural, troca de comunicações, podendo assumir com-
promissos, obrigações, receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos 
e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes informam 
que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação previs-
tas no edital.
NOME DO INTEGRANTE CPF ASSINATURAS

[LOCAL]
[DATA]
ANEXO VI
DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL
(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou in-
dígenas)

Eu, _________________________________________________________
__,CPF nº_______________________, RG nº ___________________, DE-
CLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital).
que sou ______________________________________ (informar se é NE-
GRO OU INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apre-
sentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e apli-
cação de sanções criminais.
Rodrigues Alves, Acre. ______ de ____________________ de 2025.
____________________________________________________
ASSINATURA DO DECLARANTE
ANEXO VII
DECLARAÇÃO PESSOA COM DEFICIÊNCIA
(Para agentes culturais concorrentes às cotas destinadas a pessoas com de-
ficiência)
Eu, __________________________________________________________
_, CPF nº_______________________, RG nº ___________________, DE-
CLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) que 
sou pessoa com deficiência.
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apre-
sentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e apli-
cação de sanções criminais.
Rodrigues Alves, Acre. _____ de __________________ de 2025.
_____________________________________________
ASSINATURA DO DECLARANTE
ANEXO VIII
FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO
NOME DO AGENTE CULTURAL:
CPF:
NOME DO PROJETO INSCRITO:
CATEGORIA:
RECURSO:
 À Comissão de Seleção,
 Com base na Etapa de Seleção do Edital [NÚMERO E NOME DO EDITAL], 
venho solicitar alteração do resultado preliminar de seleção, conforme justifi-
cativa a seguir.
Justificativa:____________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________.
Local, data.
____________________________________________________
Assinatura Agente Cultural
NOME COMPLETO
FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE HABILI-
TAÇÃO
NOME DO AGENTE CULTURAL:
CPF:
NOME DO PROJETO INSCRITO:
CATEGORIA:
RECURSO:
O departamento Municipal de Cultura,
 Com base na Etapa de Habilitação do Edital [NÚMERO E NOME DO EDI-
TAL], venho solicitar alteração do resultado preliminar de habilitação, confor-
me justificativa a seguir.
Justificativa:____________________________________________________
_____________________________________________________________
____________________________________________________________ .
Local, data.
ANEXO IX
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA
Eu, _________________________________________________, brasileiro 
(a), portador (a) da Identidade nº _______________________________ e 
CPF nº _________________________, residente e domiciliado no endereço 
_________________________________________________
__________________________________________________________
_, nº ______________, bairro ____________________________ e CEP: 
_____________________________, declaro para os devidos fins de compro-
vação de residência que ______________________________________
____________________, brasileiro (a), portador (a) da Identidade Nº 
_______________________
_______ e CPF nº _____________________________________, reside no 
endereço citado acima conforme comprovante em anexo, em meu nome.
Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente 
de que responderei criminalmente em caso de falsidade das informações aqui 
prestadas.
Rodrigues Alves, Acre, _________ de ________________ de 2025.
______________________________________________________
Assinatura do Declarante
____________________________________________________
Assinatura Agente Cultural
NOME COMPLETO
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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE RODRIGUES ALVES
COORDENAÇÃO DE CULTURA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2025
PREMIAÇÃO MESTRES DA CULTURA POPULAR COM RECURSOS DA 
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB 
(LEI Nº 14.399/2022)
Olá, agentes culturais do Município de Rodrigues Alves, Estado do Acre! Estamos 
muito felizes com o seu interesse em participar deste chamamento público. Este 
Edital é realizado pela Prefeitura de Rodrigues Alves através do Departamento Mu-
nicipal de Cultura com recursos do Governo Federal repassados pelo Ministério da 
Cultura, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB). 
Aqui você vai encontrar as regras do edital e como fazer para se inscrever.
Boa leitura. Desejamos sucesso!
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA
A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cul-
tura (PNAB), baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como 
no respeito à diversidade, à democratização e à universalização do acesso 
à cultura no Brasil. A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo 
de financiamento à cultura mediante repasses da União aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios de forma continuada. As condições para a execução da 
PNAB foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o presente 
edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do 
Município de Rodrigues Alves, Estado do Acre. Deste modo, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES através do DEPARTAMENTO MUNICI-
PAL DE CULTURA torna público ,o presente edital elaborado com base na Lei 
nº 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no 
Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC 
nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade).
INFORMAÇÕES GERAIS
Objeto do Edital
O objeto deste Edital, Mestres da Cultura Popular, é a premiação de agentes 
culturais que tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento ar-
tístico ou cultural de Rodrigues Alves, Estado do Acre. Trata-se, portanto, de 
reconhecimento pela contribuição já realizada pelo agente cultural ao Municí-
pio de Rodrigues Alves.
O prêmio possui natureza jurídica de doação sem encargo, ou seja, será re-
alizado por meio de pagamento direto ao contemplado, sem estabelecimento 
de obrigações futuras, sem exigência de contrapartida, sem necessidade de 
assinatura de instrumento jurídico, sem prestação de contas, conforme autori-
za o art. 41 do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento).
2.2 Quantidade de projetos selecionados
Serão selecionados 2 (dois) agentes culturais. Contudo, caso haja orçamento 
e interesse público, o edital poderá ser suplementado, ou seja, caso haja sal-
do de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou rendimentos, as vagas 
podem ser ampliadas.
2.3. Valor da premiação
Cada agente cultural selecionado receberá a premiação de R$ 5.000,00 (Cin-
co mil reais). O valor recebido pelas pessoas físicas corresponde ao valor 
líquido, já deduzido o valor do Imposto de Renda na fonte. O valor total deste 
edital é de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Órgão: 05.00
Unidade: 05.02
Funcional: 13.392.0004
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 
Prazo de inscrição.
Do dia 23/05/2025 das 08:00 até às 12:00 horas do dia 29/05/2025.
As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no item 4 deste 
edital
Quem pode participar
Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural com contribuição artística 
ou cultural comprovada que atua ou reside no Município de Rodrigues alves 
há pelo menos 2 (dois) ano. Os proponentes que não comprovarem vínculo 
com o município terão sua inscrição inabilitada.
Quem não pode participar
Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:
Tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de 
análise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos;
Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo 
edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elabo-
ração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento 
de recursos; e Sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), 
Secretários de Estado ou de Município, membros do Poder Legislativo (De-
putados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, Desembarga-
dores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de 
Contas (Auditores e Conselheiros).
Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficará 
impossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações 
previstas no item 2.6.

Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídi-
cas, estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores 
e/ou administradores se enquadrarem nas situações descritas neste item.
Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas públicas não ca-
racteriza participação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera 
participação do agente cultural nas audiências e consultas públicas não invia-
biliza a sua participação neste edital.
Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital
Cada agente cultural poderá concorrer neste edital com 1 (um) projeto cultural.
ETAPAS
Este edital é composto pelas seguintes etapas:
Inscrições – etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais
Seleção – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos
Habilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa ante-
rior serão convocados para apresentar documentos de habilitação
Assinatura do Recibo – etapa em que os agentes culturais habilitados serão 
convocados para assinar o Recibo.
INSCRIÇÕES
As inscrições são gratuitas e os proponentes poderão se inscrever no site 
da prefeitura municipal de rodrigues Alves www.rodriguesalves.ac.gov.br, no 
email pnabrodriguesalves@gmail.com ou na sede do Departamento municipal 
de Cultura , situado na Avenida Ulisses Guimarães S/N, Bairro Dario Pereira 
no Parque Municipal com as respectivas assinaturas, entregando ou encami-
nhando a seguinte documentação obrigatória:
Formulário de inscrição (Anexo I);
Materiais que comprovem a atuação do agente cultural no Município de Rodri-
gues Alves, de quaisquer naturezas, tais como cartazes, folders, fotografias, 
DVDs, CDs, folhetos, matérias de jornal, sítios da internet, outros materiais, 
devendo o material estar relacionado à categoria para qual está sendo reali-
zada a inscrição;
Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela 
qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações da sua inscrição.
Atenção! Ao se inscrever o agente cultural aceita todas as regras e condições 
descritas nesse edital e concorda com os termos da Lei 14.399/2022 (Política 
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura
 – PNAB), do Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e do Decreto 11.453/2023 
(Decreto de Fomento).
Atenção! A administração pública local garantirá a inscrições dos agentes culturais, 
buscando ativamente sua participação e facilitando os procedimentos e burocracias 
conforme as realidades locais. Inscrição oral, ou por meio de vídeos na qual a inscri-
ção será registrada por servidor do Departamento Municipal de Cultura.
ETAPA DE SELEÇÃO
Quem analisa os projetos
Uma comissão de seleção vai avaliar as candidaturas. Todas as atividades 
serão registradas em ata. Farão parte desta comissão 3 (três) pareceristas 
contratados a partir do Edital de Credenciamento e de 1 servidor do Departa-
mento Municipal de Cultura.
Quem não pode analisar os projetos
Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedi-
dos de participar da apreciação dos projetos quando:
Tiverem interesse direto na matéria;
Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto;
Sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou 
do respectivo cônjuge ou companheiro.
Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, 
deve comunicar à comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário 
todos os atos praticados podem ser considerados nulos.
Atenção! Os parentes de que trata o item III são: pai, mãe, filho/filha, avô, avó, 
neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobri-
nha, sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada.
Análise das candidaturas
A etapa de seleção será composta pela análise da trajetória do agente cultural 
de acordo com a sua relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou 
cultural do Município de Rodrigues Alves, e será realizada por meio da atribui-
ção fundamentada de notas aos critérios descritos no Anexo II.
Atenção! Os agentes culturais que apresentarem documentos comprobató-
rios da trajetória artística e cultural contendo quaisquer formas de preconceito 
de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação 
serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput 
do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. A aná-
lise compreende os critérios individuais da candidatura. A pontuação de cada 
agente cultural é atribuída em função desta comparação.
Recursos na etapa de Seleção
O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial do 
Estado do Acre e no site oficial da Prefeitura Municipal de Rodrigues Alves. 
Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado à Comissão 
de Avaliação e Seleção, que deve ser apresentado por meio de formulário 
específico de recurso (anexo III) sendo vedada a inclusão de novos docu-
mentos. Os Pedidos de Interposição de Recursos deverão ser encaminhados 
pelos proponentes ao Departamento Municipal de Cultura, no prazo de 2 dias 
úteis, conforme inciso III do art. 16 do Decreto 11.453/2023 a contar da publi-
cação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia 
útil posterior à publicação. Os recursos apresentados após o prazo não serão 
avaliados. Após o julgamento dos recursos, o resultado da etapa de seleção 
será divulgado no Diário Oficial do Estado do Acre e no site oficial da Prefeitu-
ra Municipal de Rodrigues Alves.
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REMANEJAMENTO DE VAGAS
Caso não tenha todas as vagas preenchidas neste edital, os recursos que 
seriam inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outro edital 
da PNAB em Rodrigues Alves, Acre, conforme a seguinte regra:
Os recursos não utilizados em uma categoria serão destinados aos projetos com 
maior pontuação na classificação geral com todos as categorias incluídas.
Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos rema-
nescentes poderão ser utilizados em outro edital da PNAB.
ETAPA DE HABILITAÇÃO
Documentos necessários
O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá entregar no 
prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação do resultado final de seleção, 
na sede do Departamento Municipal de Cultura situado na Avenida Ulisses 
Guimarães S/N, Bairro Dario Pereira no Parque Municipal 
 ou encaminhar para o e-mail pnabrodriguesalves@gmail.com ,os seguintes 
documentos:
Cópia da cédula de identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
proponente;
No caso de o proponente possuir a nova Carteira de Identidade, cópia desta 
contendo o número de Registro Geral – CPF;
Cópia do comprovante de endereço.
A comprovação de endereço para fins de inscrição poderá ser realizada por 
meio da apresentação de contas relativas à residência 3 (três) meses antes da 
inscrição ou de declaração assinada pelo agente cultural (anexo IV).
A comprovação de que trata o item C poderá ser dispensada nas hipóteses 
de agentes culturais:
Pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;
Pertencentes a população nômade ou itinerante; ou
Que se encontrem em situação de rua.
Recurso da etapa de habilitação
Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado à Comissão 
de Avaliação e Seleção, que deve ser apresentado por meio de formulário es-
pecífico de recurso (anexo III) no prazo de 3 dias úteis a contar da publicação 
do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil pos-
terior à publicação. Os recursos apresentados após o prazo não serão avalia-
dos. Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação 
será divulgado no Diário Oficial do Estado do Acre e no site oficial da Prefeitu-
ra Municipal de Rodrigues Alves. Após essa etapa, não caberá mais recurso.
ASSINATURA DO RECIBO DE PREMIAÇÃO CULTURAL
Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a 
assinar o Recibo de Premiação Cultural e receberá o recurso na conta bancária 
de sua titularidade (ou seja, em seu nome) indicada no formulário de inscrição.
CRONOGRAMA.
ITEM AÇÃO PERÍODO

01 Publicação do Edital. 23/05/2025
02 Abertura das inscrições 23/05/2025
03 Encerramento das inscrições 29/05/2025
04 Avaliação e seleção das propostas. 30/05/2025
05 Publicação do Resultado Preliminar no DOE. 03/06/2025
06 Período para Pedidos de Interposição de Recurso. 04/06/2025
07 Análise dos recursos apresentados. 05/06/2025
08 Publicação do Resultado Oficial no DOE. 09/06/2025

09
Convocação dos proponentes contemplados para aber-
tura dos procedimentos administrativo, comprovação do-
cumental e assinatura do Instrumento Contratual.

10/06 a 
13/06/2025

10 Prazo limite para pagamento das propostas habilitadas 20/06/2025

DISPOSIÇÕES FINAIS
Acompanhamento das etapas do edital
O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site www.rodriguesal-
ves.ac.gov.br . O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a obser-
vância quanto aos prazos são de inteira responsabilidade dos agentes cultu-
rais. Para tanto, devem ficar atentos às publicações no site oficial da Prefeitura 
de Rodrigues Alves www.rodriguesalves.ac.gov.br e nas mídias sociais oficiais 
da Prefeitura de Rodrigues Alves e do Departamento Municipal de Cultura.
Informações adicionais
Demais informações podem ser obtidas pelo e-mailpnabrodriguesalves@
gmail.com . Os casos omissos ficarão a cargo do do Departamento Municipal 
de Cultura e Comissão de Avaliação e Seleção.
Validade do resultado deste edital
O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade de até 
2 meses dentro do qual as propostas selecionadas poderão ser convocadas à 
assinatura do Recibo de Premiação Cultural.
Anexos do edital
Compõem este Edital os seguintes anexos:
Anexo I – Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; Anexo II – Critérios de seleção
Anexo III – Formulário de interposição de recurso Anexo IV – Declaração de 
Residência.
Rodrigues Alves – AC, 21 de maio de 2025

João Paulo bezerra de Melo
Chefe do departamento Municipal de Cultura 
Decreto Nº 163/2025

ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
MESTRES DA CULTURA POPULAR
1. DADOS DO AGENTE CULTURAL
Nome Completo:
Nome artístico ou nome social (se houver):
CPF:
RG:
Data de nascimento:
E-mail:
Telefone:
Endereço completo:
CEP:
Cidade:
Estado:
1.1 Dados bancários para recebimento do prêmio: (Inserir dados bancários do 
agente cultural que está concorrendo ao prêmio – conta que receberá os recursos 
da  premiação)
Agência:
Conta:
Banco:
1.2 Pertence a alguma comunidade tradicional? 
( ) Não pertenço a comunidade tradicional
( ) Comunidades Extrativistas
( ) Comunidades Ribeirinhas
( ) Comunidades Rurais
( ) Indígenas
( ) Povos Ciganos
( ) Pescadores(as) Artesanais
( ) Povos de Terreiro
( ) Quilombolas
( ) Outra comunidade tradicional, indicar qual: 
1.3 Gênero:
( ) Mulher cisgênero
( ) Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero
( ) Homem Transgênero
( ) Pessoa Não Binária
( ) Não informar
1.4 Raça, cor ou etnia:
( ) Branca
( ) Preta
( ) Parda
( ) Indígena
( ) Amarela
 1.5 Você é uma Pessoa com Deficiência – PCD?
( ) Sim
( ) Não
Caso tenha marcado “sim”, qual tipo de deficiência?
( ) Auditiva
( ) Física
( ) Intelectual
( ) Múltipla
( ) Visual 
( ) Outro tipo, indicar qual: 
2. INFORMAÇÕES SOBRE TRAJETÓRIA CULTURAL
2.1 Quais são as suas principais ações e atividades culturais realizadas?
(Aqui, conte, o mais detalhadamente possível, sobre as ações culturais que 
você realiza, informando em que área ou segmento cultural atua, em que local 
realiza suas atividades, entre outras informações.)
2.2 Como começou a sua trajetória cultural?
(Descreva como e quando começou a sua trajetória na cultura, informando onde 
seus projetos foram iniciados, indicando há quanto tempo você os desenvolve.)
2.3 Como as ações que você desenvolve transformam a realidade do seu 
entorno/sua comunidade? 
(Responda quem são as pessoas beneficiadas direta ou indiretamente pelas 
suas atividades, e como suas ações impactam e beneficiam as pessoas ao 
redor. Destaque se a sua comunidade participou enquanto público ou também 
trabalhou nos projetos que você desenvolveu.)
2.4 Na sua trajetória cultural, você desenvolveu ações e projetos com outras 
esferas de conhecimento, tais como educação, saúde etc.? 
(Descreva se as suas ações e atividades possuem relação com outras áreas 
além da cultura, tais como área de educação, saúde, esporte, assistência so-
cial, entre outras.)
2.5 Você desenvolveu ações voltadas a grupos em situação de vulnerabili-
dade econômica e/ou social, tais como pessoas negras, indígenas, crianças, 
jovens, idosos, pessoas em situação de rua, entre outros? Se sim, quais?
3. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
(Junte documentos que comprovem a sua atuação cultural, tais como cartazes, fol-
ders, reportagens de revistas, certificados, premiações, entre outros documentos.)
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ANEXO II
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E BÔNUS DE PONTUAÇÃO
A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de notas aos cri-
térios de seleção, conforme descrição a seguir: 
Grau pleno de atendimento do critério – 10 pontos; 
Grau satisfatório de atendimento do critério – 6 pontos; 
Grau insatisfatório de atendimento do critério – 2 pontos; 
Não atendimento do critério – 0 pontos.

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS
Identificação 
do Critério Descrição do Critério Pontuação 

Máxima

A

Reconhecida atuação na categoria. Trajetória artísti-
ca e cultural do proponente – Será considerada, para 
fins de análise, a carreira do proponente, com base 
no currículo e comprovações enviadas juntamente 
com a proposta.

10

B

Integração e inovação do agente cultural com outras 
esferas do conhecimento e da vida social. Ex.: inte-
gração entre cultura e educação, cultura e saúde, cul-
tura e meio ambiente, etc

10

C
Contribuição a populações em situação de vulnera-
bilidade social, tais como idosos, crianças, pessoas 
negras, etc)

10

D

Contribuição do agente cultural à(s) comunidade(s) 
em que atua, tais como realização de ações den-
tro da comunidade, contratação de profissionais da 
comunidade, etc

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 50
PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação 
do Ponto 

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuação

E Agentes culturais do gênero feminino 2
F Agentes culturais negros e indígenas 2
G Agentes culturais com deficiência 2
H Agentes culturais LGBTQIAPN+ 2

PONTUAÇÃO TOTAL 8

A pontuação final de cada candidatura será definida pela média das notas 
atribuídas individualmente por cada membro da comissão de avaliação e se-
leção.
Os critérios gerais são eliminatórios de modo que o agente cultural que rece-
ber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.
Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigató-
rios de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica 
o agente cultural.
Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos 
a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, 
respectivamente. 
Serão considerados aptos os candidatos que receberem nota final igual ou 
superior a 30 pontos.
A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ain-
da, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.

F Agentes culturais negros e indígenas 2
G Agentes culturais com deficiência 2
H Agentes culturais LGBTQIAPN+ 2

PONTUAÇÃO TOTAL 8

A pontuação final de cada candidatura será definida pela média das notas atri-
buídas individualmente por cada membro da comissão de avaliação e seleção.
Os critérios gerais são eliminatórios de modo que o agente cultural que rece-
ber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.
Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigató-
rios de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica 
o agente cultural.
Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos 
a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, 
respectivamente. 
Serão considerados aptos os candidatos que receberem nota final igual ou 
superior a 30 pontos.
A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ain-
da, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.

ANEXO III
FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO
NOME DO AGENTE CULTURAL:
CPF:
NOME DO PROJETO INSCRITO:
CATEGORIA:
RECURSO:
 À Comissão de Seleção,

 Com base na Etapa de Seleção do Edital [NÚMERO E NOME DO EDITAL], 
venho solicitar alteração do resultado preliminar de seleção, conforme justifi-
cativa a seguir.
Justificativa:____________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
Local, data.
____________________________________________________
Assinatura Agente Cultural
NOME COMPLETO
FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE HABILI-
TAÇÃO
NOME DO AGENTE CULTURAL:
CPF:
NOME DO PROJETO INSCRITO:
CATEGORIA:
RECURSO:
À Secretaria Municipal de Cultura,
 Com base na Etapa de Habilitação do Edital [NÚMERO E NOME DO EDI-
TAL], venho solicitar alteração do resultado preliminar de habilitação, confor-
me justificativa a seguir.
Justificativa:____________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
Local, data.
____________________________________________________
Assinatura Agente Cultural
NOME COMPLETO
ANEXO IV
Declaração de Residência
Eu, _________________________________________________, brasileiro 
(a), portador (a) da Identidade nº _______________________________ e 
CPF nº _________________________, residente e domiciliado no endereço 
_________________________________________________
__________________________________________________________
_, nº ______________, bairro ____________________________ e CEP: 
_____________________________, declaro para os devidos fins de compro-
vação de residência que ______________________________________
____________________, brasileiro (a), portador (a) da Identidade Nº 
_______________________
_______ e CPF nº _____________________________________, reside no 
endereço citado acima conforme comprovante em anexo, em meu nome.
Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente 
de que responderei criminalmente em caso de falsidade das informações aqui 
prestadas.
Rodrigues Alves, _________ de ________________ de 2025.
______________________________________________________
Assinatura do Declarante

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE RODRIGUES ALVES
COORDENAÇÃO DE CULTURA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024
PREMIAÇÃO POVOS ORIGINÁRIOS COM RECURSOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 
14.399/2022)
Olá, agentes culturais do Município de Rodrigues Alves, Estado do Acre! Es-
tamos muito felizes com o seu interesse em participar deste chamamento pú-
blico. Este Edital é realizado pela Prefeitura de Rodrigues Alves através do 
Departamento Municipal de Cultura com recursos do Governo Federal repas-
sados pelo Ministério da Cultura, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura (PNAB). Aqui você vai encontrar as regras do edital e como 
fazer para se inscrever.
Boa leitura. Desejamos sucesso!
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA
A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
(PNAB), baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à diversi-
dade, à democratização e à universalização do acesso à cultura no Brasil. A PNAB 
objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à cultura mediante 
repasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma continuada. 
As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento 
da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos 
agentes culturais do Município de Rodrigues Alves, Estado do Acre. Deste modo, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES através do DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE CULTURA torna público o presente edital elaborado com base na Lei 
nº 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto 
nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN 
PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade).
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INFORMAÇÕES GERAIS
Objeto do Edital
O objeto deste Edital, Premiação Povos Originários, é a premiação de agentes 
culturais indígenas que tenham prestado relevante contribuição ao desenvol-
vimento artístico ou cultural de suas comunidades. Trata-se, portanto, de re-
conhecimento pela contribuição já realizada pelo agente cultural ao Município 
de Rodrigues Alves.
O prêmio possui natureza jurídica de doação sem encargo, ou seja, será re-
alizado por meio de pagamento direto ao contemplado, sem estabelecimento 
de obrigações futuras, sem exigência de contrapartida, sem necessidade de 
assinatura de instrumento jurídico, sem prestação de contas, conforme autori-
za o art. 41 do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento).
2.2 Quantidade de projetos selecionados
Serão selecionados 2 (dois) agentes culturais. Contudo, caso haja orçamento 
e interesse público, o edital poderá ser suplementado, ou seja, caso haja sal-
do de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou rendimentos, as vagas 
podem ser ampliadas.
2.3. Valor da premiação
Cada agente cultural selecionado receberá a premiação de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais). O valor recebido pelas pessoas físicas corresponde ao valor líquido, 
já deduzido o valor do Imposto de Renda na fonte. O valor total deste edital é 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Órgão: 05.00
Unidade: 05.02
Funcional: 13.392.0004
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 
Prazo de inscrição
Do dia 23/05/2025 das 08:00 até às 12:00 horas do dia 29/05/2025.
As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no item 4 deste edital
Quem pode participar
Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural indígena com contribui-
ção artística ou cultural comprovada no Município de Rodrigues Alves e que 
atua ou reside no Município de Rodrigues Alves há pelo menos 2 (dois) ano. 
Os proponentes que não comprovarem vínculo com o município terão sua 
inscrição inabilitada.
Quem não pode participar
Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:
Tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de 
análise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos;
Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo 
edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elabo-
ração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento 
de recursos; e Sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), 
Secretários de Estado ou de Município, membros do Poder Legislativo (De-
putados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, Desembarga-
dores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de 
Contas (Auditores e Conselheiros).
Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficará 
impossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações 
previstas no item 2.6.
Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídi-
cas, estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores 
e/ou administradores se enquadrarem nas situações descritas neste item.
Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas públicas não ca-
racteriza participação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera 
participação do agente cultural nas audiências e consultas públicas não invia-
biliza a sua participação neste edital.
Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital
Cada agente cultural poderá concorrer neste edital com 1 (um) projeto cultural.
ETAPAS
Este edital é composto pelas seguintes etapas:
Inscrições – etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais
Seleção – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos
Habilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa ante-
rior serão convocados para apresentar documentos de habilitação
Assinatura do Recibo – etapa em que os agentes culturais habilitados serão 
convocados para assinar o Recibo.
INSCRIÇÕES
As inscrições são gratuitas e os proponentes poderão se inscrever no site 
da prefeitura municipal de rodrigues Alves www.rodriguesalves.ac.gov.br, no 
email pnabrodriguesalves@gmail.com ou na sede do Departamento municipal 
de Cultura , situado na Avenida Ulisses Guimarães S/N, Bairro Dario Pereira 
no Parque Municipal com as respectivas assinaturas, entregando ou encami-
nhando a seguinte documentação obrigatória:
Formulário de inscrição (Anexo I);
Materiais que comprovem a atuação do agente cultural no Município de Rodri-
gues alves, de quaisquer naturezas, tais como cartazes, folders, fotografias, 
DVDs, CDs, folhetos, matérias de jornal, sítios da internet, outros materiais, 
devendo o material estar relacionado à categoria para qual está sendo reali-
zada a inscrição;

Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela 
qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações da sua inscrição.
Atenção! Ao se inscrever o agente cultural aceita todas as regras e condições 
descritas nesse edital e concorda com os termos da Lei 14.399/2022 (Política 
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura
 – PNAB), do Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e do Decreto 11.453/2023 
(Decreto de Fomento).
Atenção! A administração pública local garantirá a inscrições dos agentes cul-
turais indígenas, buscando ativamente sua participação e facilitando os proce-
dimentos e burocracias conforme as realidades locais. Inscrição oral, ou por 
meio de vídeos na qual a inscrição será registrada por servidor do Departa-
mento Municipal de Cultura.
ETAPA DE SELEÇÃO
Quem analisa os projetos
Uma comissão de seleção vai avaliar as candidaturas. Todas as atividades 
serão registradas em ata. Farão parte desta comissão 3 (três) pareceristas 
contratados a partir do Edital de Credenciamento e de 1 servidor do departa-
mento Municipal de Cultura.
Quem não pode analisar os projetos
Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedi-
dos de participar da apreciação dos projetos quando:
Tiverem interesse direto na matéria;
Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto;
Sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou 
do respectivo cônjuge ou companheiro.
Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, 
deve comunicar à comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário 
todos os atos praticados podem ser considerados nulos.
Atenção! Os parentes de que trata o item III são: pai, mãe, filho/filha, avô, avó, 
neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobri-
nha, sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada.
Análise das candidaturas
A etapa de seleção será composta pela análise da trajetória do agente cultural 
de acordo com a sua relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou 
cultural do Município de Rodrigues Alves, e será realizada por meio da atribui-
ção fundamentada de notas aos critérios descritos no Anexo II.
Atenção! Os agentes culturais que apresentarem documentos comprobató-
rios da trajetória artística e cultural contendo quaisquer formas de preconceito 
de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação 
serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput 
do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. A aná-
lise compreende os critérios individuais da candidatura. A pontuação de cada 
agente cultural é atribuída em função desta comparação.
Recursos na etapa de Seleção
O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial do 
Estado do Acre e no site oficial da Prefeitura Municipal de Rodrigues Alves. 
Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado à Comissão 
de Avaliação e Seleção, que deve ser apresentado por meio de formulário 
específico de recurso (anexo III) sendo vedada a inclusão de novos docu-
mentos. Os Pedidos de Interposição de Recursos deverão ser encaminhados 
pelos proponentes ao Departamento Municipal de Cultura, no prazo de 3 dias 
úteis, conforme inciso III do art. 16 do Decreto 11.453/2023 a contar da publi-
cação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia 
útil posterior à publicação. Os recursos apresentados após o prazo não serão 
avaliados. Após o julgamento dos recursos, o resultado da etapa de seleção 
será divulgado no Diário Oficial do Estado do Acre e no site oficial da Prefeitu-
ra Municipal de Rodrigues Alves.
REMANEJAMENTO DE VAGAS
Caso não tenha todas as vagas preenchidas neste edital, os recursos que 
seriam inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outro edital 
da PNAB em rodrigues Alves, Acre, conforme a seguinte regra:
Os recursos não utilizados em uma categoria serão destinados aos proje-
tos com maior pontuação na classificação geral com todos as categorias 
incluídas.
ETAPA DE HABILITAÇÃO
Documentos necessários
O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá entregar no 
prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação do resultado final de seleção, 
na sede do Departamento Municipal de Cultura situado na Avenida Ulisses 
Guimarães S/N, Bairro Dario Pereira no Parque Municipal ou encaminhar para 
o e-mail pnabrodriguesalves@gmail.com ,os seguintes documentos
Cópia da cédula de identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
proponente;
No caso de o proponente possuir a nova Carteira de Identidade, cópia desta 
contendo o número de Registro Geral – CPF;
Cópia do comprovante de endereço.
A comprovação de endereço para fins de inscrição poderá ser realizada por 
meio da apresentação de contas relativas à residência 3 (três) meses antes da 
inscrição ou de declaração assinada pelo agente cultural (anexo IV).
A comprovação de que trata o item H poderá ser dispensada nas hipóteses 
de agentes culturais:
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Pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;
Pertencentes a população nômade ou itinerante; ou
Que se encontrem em situação de rua.
Recurso da etapa de habilitação
Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado à Comissão 
de Avaliação e Seleção, que deve ser apresentado por meio de formulário es-
pecífico de recurso (anexo III) no prazo de 3 dias úteis a contar da publicação 
do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil pos-
terior à publicação. Os recursos apresentados após o prazo não serão avalia-
dos. Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação 
será divulgado no Diário Oficial do Estado do Acre e no site oficial da Prefeitu-
ra Municipal de Rodrigues Alves. Após essa etapa, não caberá mais recurso.
Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado à Comissão 
de Avaliação e Seleção, que deve ser apresentado por meio de formulário es-
pecífico de recurso (anexo III) no prazo de 3 dias úteis a contar da publicação 
do resultado, considerando-se para início da contagem 
o primeiro dia útil posterior à publicação. Os recursos apresentados após o prazo não 
serão avaliados. Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habili-
tação será divulgado no Diário Oficial do Estado do Acre e no site oficial da Prefeitura 
Municipal de rodrigues Alves. Após essa etapa, não caberá mais recurso.
ASSINATURA DO RECIBO DE PREMIAÇÃO CULTURAL
Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a 
assinar o Recibo de Premiação Cultural e receberá o recurso na conta bancária 
de sua titularidade (ou seja, em seu nome) indicada no formulário de inscrição.
CRONOGRAMA.
ITEM AÇÃO PERÍODO

01 Publicação do Edital. 23/05/2025
02 Abertura das inscrições 23/05/2025
03 Encerramento das inscrições 29/05/2025
04 Avaliação e seleção das propostas. 30/05/2025
05 Publicação do Resultado Preliminar no DOE. 03/06/2025
06 Período para Pedidos de Interposição de Recurso. 04/06/2025
07 Análise dos recursos apresentados. 05/06/2025
08 Publicação do Resultado Oficial no DOE. 09/06/2025

09
Convocação dos proponentes contemplados para aber-
tura dos procedimentos administrativo, comprovação 
documental e assinatura do Instrumento Contratual.

10/06 a 
13/06/2025

10 Prazo limite para pagamento das propostas habilitadas 20/06/2025

DISPOSIÇÕES FINAIS
Acompanhamento das etapas do edital
O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site www.rodriguesal-
ves.ac.gov.br . O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a obser-
vância quanto aos prazos são de inteira responsabilidade dos agentes cultu-
rais. Para tanto, devem ficar atentos às publicações no site oficial da Prefeitura 
de Rodrigues Alves www.rodriguesalves.ac.gov.br e nas mídias sociais oficiais 
da Prefeitura de Rodrigues Alves e do Departamento Municipal de Cultura.
Informações adicionais
Demais informações podem ser obtidas pelo e-mailpnabrodriguesalves@
gmail.com . Os casos omissos ficarão a cargo do do Departamento Municipal 
de Cultura e Comissão de Avaliação e Seleção.
Validade do resultado deste edital
O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade de até 
2 meses dentro do qual as propostas selecionadas poderão ser convocadas à 
assinatura do Recibo de Premiação Cultural.
Anexos do edital
Compõem este Edital os seguintes anexos:
Anexo I – Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; Anexo II – Critérios de seleção
Anexo III – Formulário de interposição de recurso Anexo IV – Declaração de 
Residência.
Rodrigues Alves – AC 21, de maio 2025

João Paulo Bezerra de Melo
Chefe do departamento Municipal de Cultura 
Decreto Nº163 /2025 

ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
POVOS ORIGINÁRIOS
1. DADOS DO AGENTE CULTURAL
Nome Completo:
Nome artístico ou nome social (se houver):
CPF:
RG:
Data de nascimento:
E-mail:
Telefone:
Endereço completo:
CEP:
Cidade:
Estado:

1.1 Dados bancários para recebimento do prêmio:
(Inserir dados bancários do agente cultural que está concorrendo ao prêmio – 
conta que receberá os recursos da premiação)
Agência:
Conta:
Banco:
1.2 Pertence a alguma comunidade tradicional? 
( ) Não pertenço a comunidade tradicional
( ) Comunidades Extrativistas
( ) Comunidades Ribeirinhas
( ) Comunidades Rurais
( ) Indígenas
( ) Povos Ciganos
( ) Pescadores(as) Artesanais
( ) Povos de Terreiro
( ) Quilombolas
( ) Outra comunidade tradicional, indicar qual: 
1.3 Gênero:
( ) Mulher cisgênero
( ) Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero
( ) Homem Transgênero
( ) Pessoa Não Binária
( ) Não informar
1.4 Raça, cor ou etnia:
( ) Branca
( ) Preta
( ) Parda
( ) Indígena
( ) Amarela
 1.5 Você é uma Pessoa com Deficiência – PCD?
( ) Sim
( ) Não
Caso tenha marcado “sim”, qual tipo de deficiência?
( ) Auditiva
( ) Física
( ) Intelectual
( ) Múltipla
( ) Visual 
( ) Outro tipo, indicar qual: 
2. INFORMAÇÕES SOBRE TRAJETÓRIA CULTURAL
2.1 Quais são as suas principais ações e atividades culturais realizadas?
(Aqui, conte, o mais detalhadamente possível, sobre as ações culturais que 
você realiza, informando em que área ou segmento cultural atua, em que local 
realiza suas atividades, entre outras informações.)
2.2 Como começou a sua trajetória cultural?
(Descreva como e quando começou a sua trajetória na cultura, informando onde 
seus projetos foram iniciados, indicando há quanto tempo você os desenvolve.)
2.3 Como as ações que você desenvolve transformam a realidade do seu 
entorno/sua comunidade? 
(Responda quem são as pessoas beneficiadas direta ou indiretamente pelas 
suas atividades, e como suas ações impactam e beneficiam as pessoas ao 
redor. Destaque se a sua comunidade participou enquanto público ou também 
trabalhou nos projetos que você desenvolveu.)
2.4 Na sua trajetória cultural, você desenvolveu ações e projetos com outras 
esferas de conhecimento, tais como educação, saúde etc.? 
(Descreva se as suas ações e atividades possuem relação com outras áreas 
além da cultura, tais como área de educação, saúde, esporte, assistência so-
cial, entre outras.)
2.5 Você desenvolveu ações voltadas a grupos em situação de vulnerabili-
dade econômica e/ou social, tais como pessoas negras, indígenas, crianças, 
jovens, idosos, pessoas em situação de rua, entre outros? Se sim, quais?
3. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
(Junte documentos que comprovem a sua atuação cultural, tais como cartazes, fol-
ders, reportagens de revistas, certificados, premiações, entre outros documentos.)
ANEXO II
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E BÔNUS DE PONTUAÇÃO
A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de notas aos cri-
térios de seleção, conforme descrição a seguir: 
Grau pleno de atendimento do critério – 10 pontos; 
Grau satisfatório de atendimento do critério – 6 pontos; 
Grau insatisfatório de atendimento do critério – 2 pontos; 
Não atendimento do critério – 0 pontos.

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS
Identificação 
do Critério Descrição do Critério Pontuação 

Máxima

A

Reconhecida atuação na categoria. Trajetória artís-
tica e cultural do proponente – Será considerada, 
para fins de análise, a carreira do proponente, com 
base no currículo e comprovações enviadas junta-
mente com a proposta.

10
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B

Integração e inovação do agente cultural com ou-
tras esferas do conhecimento e da vida social. Ex.: 
integração entre cultura e educação, cultura e saú-
de, cultura e meio ambiente, etc

10

C
Contribuição a populações em situação de vulne-
rabilidade social, tais como idosos, crianças, pes-
soas negras, etc)

10

D

Contribuição do agente cultural à(s) comunidade(s) 
em que atua, tais como realização de ações den-
tro da comunidade, contratação de profissionais da 
comunidade, etc

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 50

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS
Identificação 

do Ponto 
Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação

E Agentes culturais do gênero feminino 2

ANEXO III
FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO
NOME DO AGENTE CULTURAL:
CPF:
NOME DO PROJETO INSCRITO:
CATEGORIA:
RECURSO:
 À Comissão de Seleção,
 Com base na Etapa de Seleção do Edital [NÚMERO E NOME DO EDITAL], 
venho solicitar alteração do resultado preliminar de seleção, conforme justifi-
cativa a seguir.
Justificativa:____________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________.
Local, data.
____________________________________________________
Assinatura Agente Cultural
NOME COMPLETO
ANEXO IV
Declaração de Residência
Eu, _________________________________________________, brasileiro 
(a), portador (a) da Identidade nº _______________________________ e 
CPF nº _________________________, residente e domiciliado no endereço 
_________________________________________________
__________________________________________________________
_, nº ______________, bairro ____________________________ e CEP: 
_____________________________, declaro para os devidos fins de compro-
vação de residência que ______________________________________
____________________, brasileiro (a), portador (a) da Identidade Nº 
_______________________
_______ e CPF nº _____________________________________, reside no 
endereço citado acima conforme comprovante em anexo, em meu nome.
Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente 
de que responderei criminalmente em caso de falsidade das informações aqui 
prestadas.
Rodrigues Alves , Acre, _________ de ________________ de 2025.
______________________________________________________
Assinatura do Declarante

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE RODRIGUES ALVES
COORDENAÇÃO DE CULTURA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024
PREMIAÇÃO POVOS ORIGINÁRIOS COM RECURSOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 
14.399/2022)
Olá, agentes culturais do Município de Rodrigues Alves, Estado do Acre! Es-
tamos muito felizes com o seu interesse em participar deste chamamento pú-
blico. Este Edital é realizado pela Prefeitura de Rodrigues Alves através do 
Departamento Municipal de Cultura com recursos do Governo Federal repas-
sados pelo Ministério da Cultura, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura (PNAB). Aqui você vai encontrar as regras do edital e como 
fazer para se inscrever.
Boa leitura. Desejamos sucesso!
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA
A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cul-
tura (PNAB), baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como 
no respeito à diversidade, à democratização e à universalização do acesso 
à cultura no Brasil. A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo 

de financiamento à cultura mediante repasses da União aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios de forma continuada. As condições para a execução da 
PNAB foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o presente 
edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do 
Município de Rodrigues Alves, Estado do Acre. Deste modo, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES através do DEPARTAMENTO MUNICI-
PAL DE CULTURA torna público o presente edital elaborado com base na Lei 
nº 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no 
Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC 
nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade).
INFORMAÇÕES GERAIS
Objeto do Edital
O objeto deste Edital, Premiação Povos Originários, é a premiação de agentes 
culturais indígenas que tenham prestado relevante contribuição ao desenvol-
vimento artístico ou cultural de suas comunidades. Trata-se, portanto, de re-
conhecimento pela contribuição já realizada pelo agente cultural ao Município 
de Rodrigues Alves.
O prêmio possui natureza jurídica de doação sem encargo, ou seja, será re-
alizado por meio de pagamento direto ao contemplado, sem estabelecimento 
de obrigações futuras, sem exigência de contrapartida, sem necessidade de 
assinatura de instrumento jurídico, sem prestação de contas, conforme autori-
za o art. 41 do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento).
2.2 Quantidade de projetos selecionados
Serão selecionados 2 (dois) agentes culturais. Contudo, caso haja orçamento 
e interesse público, o edital poderá ser suplementado, ou seja, caso haja sal-
do de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou rendimentos, as vagas 
podem ser ampliadas.
2.3. Valor da premiação
Cada agente cultural selecionado receberá a premiação de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais). O valor recebido pelas pessoas físicas corresponde ao valor líquido, 
já deduzido o valor do Imposto de Renda na fonte. O valor total deste edital é 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Órgão: 05.00
Unidade: 05.02
Funcional: 13.392.0004
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 
Prazo de inscrição
Do dia 23/05/2025 das 08:00 até às 12:00 horas do dia 29/05/2025.
As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no item 4 deste edital
Quem pode participar
Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural indígena com contribui-
ção artística ou cultural comprovada no Município de Rodrigues Alves e que 
atua ou reside no Município de Rodrigues Alves há pelo menos 2 (dois) ano. 
Os proponentes que não comprovarem vínculo com o município terão sua 
inscrição inabilitada.
Quem não pode participar
Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:
Tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de 
análise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos;
Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo 
edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elabo-
ração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento 
de recursos; e Sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), 
Secretários de Estado ou de Município, membros do Poder Legislativo (De-
putados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, Desembarga-
dores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de 
Contas (Auditores e Conselheiros).
Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficará 
impossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações 
previstas no item 2.6.
Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídi-
cas, estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores 
e/ou administradores se enquadrarem nas situações descritas neste item.
Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas públicas não ca-
racteriza participação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera 
participação do agente cultural nas audiências e consultas públicas não invia-
biliza a sua participação neste edital.
Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital
Cada agente cultural poderá concorrer neste edital com 1 (um) projeto cultural.
ETAPAS
Este edital é composto pelas seguintes etapas:
Inscrições – etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais
Seleção – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos
Habilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa ante-
rior serão convocados para apresentar documentos de habilitação
Assinatura do Recibo – etapa em que os agentes culturais habilitados serão 
convocados para assinar o Recibo.
INSCRIÇÕES
As inscrições são gratuitas e os proponentes poderão se inscrever no site 
da prefeitura municipal de rodrigues Alves www.rodriguesalves.ac.gov.br, no 
email pnabrodriguesalves@gmail.com ou na sede do Departamento municipal 
de Cultura , situado na Avenida Ulisses Guimarães S/N, Bairro Dario Pereira 
no Parque Municipal com as respectivas assinaturas, entregando ou encami-
nhando a seguinte documentação obrigatória:



168DIÁRIO OFICIALNº 14.028168  Sexta-feira, 23 de Maio de 2025

Formulário de inscrição (Anexo I);
Materiais que comprovem a atuação do agente cultural no Município de Rodri-
gues alves, de quaisquer naturezas, tais como cartazes, folders, fotografias, 
DVDs, CDs, folhetos, matérias de jornal, sítios da internet, outros materiais, 
devendo o material estar relacionado à categoria para qual está sendo reali-
zada a inscrição;
Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela 
qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações da sua inscrição.
Atenção! Ao se inscrever o agente cultural aceita todas as regras e condições 
descritas nesse edital e concorda com os termos da Lei 14.399/2022 (Política 
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura
 – PNAB), do Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e do Decreto 11.453/2023 
(Decreto de Fomento).
Atenção! A administração pública local garantirá a inscrições dos agentes cul-
turais indígenas, buscando ativamente sua participação e facilitando os proce-
dimentos e burocracias conforme as realidades locais. Inscrição oral, ou por 
meio de vídeos na qual a inscrição será registrada por servidor do Departa-
mento Municipal de Cultura.
ETAPA DE SELEÇÃO
Quem analisa os projetos
Uma comissão de seleção vai avaliar as candidaturas. Todas as atividades 
serão registradas em ata. Farão parte desta comissão 3 (três) pareceristas 
contratados a partir do Edital de Credenciamento e de 1 servidor do departa-
mento Municipal de Cultura.
Quem não pode analisar os projetos
Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedi-
dos de participar da apreciação dos projetos quando:
Tiverem interesse direto na matéria;
Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto;
Sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou 
do respectivo cônjuge ou companheiro.
Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, 
deve comunicar à comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário 
todos os atos praticados podem ser considerados nulos.
Atenção! Os parentes de que trata o item III são: pai, mãe, filho/filha, avô, avó, 
neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobri-
nha, sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada.
Análise das candidaturas
A etapa de seleção será composta pela análise da trajetória do agente cultural 
de acordo com a sua relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou 
cultural do Município de Rodrigues Alves, e será realizada por meio da atribui-
ção fundamentada de notas aos critérios descritos no Anexo II.
Atenção! Os agentes culturais que apresentarem documentos comprobató-
rios da trajetória artística e cultural contendo quaisquer formas de preconceito 
de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação 
serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput 
do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. A aná-
lise compreende os critérios individuais da candidatura. A pontuação de cada 
agente cultural é atribuída em função desta comparação.
Recursos na etapa de Seleção
O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial do 
Estado do Acre e no site oficial da Prefeitura Municipal de Rodrigues Alves. 
Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado à Comissão 
de Avaliação e Seleção, que deve ser apresentado por meio de formulário 
específico de recurso (anexo III) sendo vedada a inclusão de novos docu-
mentos. Os Pedidos de Interposição de Recursos deverão ser encaminhados 
pelos proponentes ao Departamento Municipal de Cultura, no prazo de 3 dias 
úteis, conforme inciso III do art. 16 do Decreto 11.453/2023 a contar da publi-
cação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia 
útil posterior à publicação. Os recursos apresentados após o prazo não serão 
avaliados. Após o julgamento dos recursos, o resultado da etapa de seleção 
será divulgado no Diário Oficial do Estado do Acre e no site oficial da Prefeitu-
ra Municipal de Rodrigues Alves.
REMANEJAMENTO DE VAGAS
Caso não tenha todas as vagas preenchidas neste edital, os recursos que 
seriam inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outro edital 
da PNAB em rodrigues Alves, Acre, conforme a seguinte regra:
Os recursos não utilizados em uma categoria serão destinados aos projetos com 
maior pontuação na classificação geral com todos as categorias incluídas.
ETAPA DE HABILITAÇÃO
Documentos necessários
O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá entregar no 
prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação do resultado final de seleção, 
na sede do Departamento Municipal de Cultura situado na Avenida Ulisses 
Guimarães S/N, Bairro Dario Pereira no Parque Municipal ou encaminhar para 
o e-mail pnabrodriguesalves@gmail.com ,os seguintes documentos
Cópia da cédula de identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
proponente;
No caso de o proponente possuir a nova Carteira de Identidade, cópia desta 
contendo o número de Registro Geral – CPF;
Cópia do comprovante de endereço.

A comprovação de endereço para fins de inscrição poderá ser realizada por 
meio da apresentação de contas relativas à residência 3 (três) meses antes da 
inscrição ou de declaração assinada pelo agente cultural (anexo IV).
A comprovação de que trata o item H poderá ser dispensada nas hipóteses 
de agentes culturais:
Pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;
Pertencentes a população nômade ou itinerante; ou
Que se encontrem em situação de rua.
Recurso da etapa de habilitação
Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado à Co-
missão de Avaliação e Seleção, que deve ser apresentado por meio de 
formulário específico de recurso (anexo III) no prazo de 3 dias úteis a con-
tar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem 
o primeiro dia útil posterior à publicação. Os recursos apresentados após 
o prazo não serão avaliados. Após o julgamento dos recursos, o resultado 
final da etapa de habilitação será divulgado no Diário Oficial do Estado do 
Acre e no site oficial da Prefeitura Municipal de Rodrigues Alves. Após essa 
etapa, não caberá mais recurso.
Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado à Comissão 
de Avaliação e Seleção, que deve ser apresentado por meio de formulário es-
pecífico de recurso (anexo III) no prazo de 3 dias úteis a contar da publicação 
do resultado, considerando-se para início da contagem 
o primeiro dia útil posterior à publicação. Os recursos apresentados após o 
prazo não serão avaliados. Após o julgamento dos recursos, o resultado final 
da etapa de habilitação será divulgado no Diário Oficial do Estado do Acre e 
no site oficial da Prefeitura Municipal de rodrigues Alves. Após essa etapa, não 
caberá mais recurso.
ASSINATURA DO RECIBO DE PREMIAÇÃO CULTURAL
Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convo-
cado a assinar o Recibo de Premiação Cultural e receberá o recurso na conta 
bancária de sua titularidade (ou seja, em seu nome) indicada no formulário 
de inscrição.
CRONOGRAMA.
ITEM AÇÃO PERÍODO

01 Publicação do Edital. 23/05/2025
02 Abertura das inscrições 23/05/2025
03 Encerramento das inscrições 29/05/2025
04 Avaliação e seleção das propostas. 30/05/2025
05 Publicação do Resultado Preliminar no DOE. 03/06/2025
06 Período para Pedidos de Interposição de Recurso. 04/06/2025
07 Análise dos recursos apresentados. 05/06/2025
08 Publicação do Resultado Oficial no DOE. 09/06/2025

09

Convocação dos proponentes contemplados para 
abertura dos procedimentos administrativo, comprova-
ção documental e assinatura
do Instrumento Contratual.

10/06 a 
13/06/2025

10 Prazo limite para pagamento das propostas habilitadas 20/06/2025

DISPOSIÇÕES FINAIS
Acompanhamento das etapas do edital
O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site www.rodri-
guesalves.ac.gov.br . O acompanhamento de todas as etapas deste Edital 
e a observância quanto aos prazos são de inteira responsabilidade dos 
agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos às publicações no site 
oficial da Prefeitura de Rodrigues Alves www.rodriguesalves.ac.gov.br e 
nas mídias sociais oficiais da Prefeitura de Rodrigues Alves e do Departa-
mento Municipal de Cultura.
Informações adicionais
Demais informações podem ser obtidas pelo e-mailpnabrodriguesalves@
gmail.com . Os casos omissos ficarão a cargo do do Departamento Municipal 
de Cultura e Comissão de Avaliação e Seleção.
Validade do resultado deste edital
O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade de até 
2 meses dentro do qual as propostas selecionadas poderão ser convocadas à 
assinatura do Recibo de Premiação Cultural.
Anexos do edital
Compõem este Edital os seguintes anexos:
Anexo I – Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; Anexo II – Critérios de 
seleção
Anexo III – Formulário de interposição de recurso Anexo IV – Declaração de 
Residência.
Rodrigues Alves – AC 21, de maio 2025

João Paulo Bezerra de Melo
Chefe do departamento Municipal de Cultura 
Decreto Nº163 /2025 
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ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
POVOS ORIGINÁRIOS
1. DADOS DO AGENTE CULTURAL
Nome Completo:
Nome artístico ou nome social (se houver):
CPF:
RG:
Data de nascimento:
E-mail:
Telefone:
Endereço completo:
CEP:
Cidade:
Estado:
1.1 Dados bancários para recebimento do prêmio:
(Inserir dados bancários do agente cultural que está concorrendo ao prêmio – conta que receberá os recursos da premiação)
Agência:
Conta:
Banco:
1.2 Pertence a alguma comunidade tradicional? 
( ) Não pertenço a comunidade tradicional
( ) Comunidades Extrativistas
( ) Comunidades Ribeirinhas
( ) Comunidades Rurais
( ) Indígenas
( ) Povos Ciganos
( ) Pescadores(as) Artesanais
( ) Povos de Terreiro
( ) Quilombolas
( ) Outra comunidade tradicional, indicar qual: 
1.3 Gênero:
( ) Mulher cisgênero
( ) Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero
( ) Homem Transgênero
( ) Pessoa Não Binária
( ) Não informar
1.4 Raça, cor ou etnia:
( ) Branca
( ) Preta
( ) Parda
( ) Indígena
( ) Amarela
 1.5 Você é uma Pessoa com Deficiência – PCD?
( ) Sim
( ) Não
Caso tenha marcado “sim”, qual tipo de deficiência?
( ) Auditiva
( ) Física
( ) Intelectual
( ) Múltipla
( ) Visual 
( ) Outro tipo, indicar qual: 
2. INFORMAÇÕES SOBRE TRAJETÓRIA CULTURAL
2.1 Quais são as suas principais ações e atividades culturais realizadas?
(Aqui, conte, o mais detalhadamente possível, sobre as ações culturais que você realiza, informando em que área ou segmento cultural atua, em que local 
realiza suas atividades, entre outras informações.)
2.2 Como começou a sua trajetória cultural?
(Descreva como e quando começou a sua trajetória na cultura, informando onde seus projetos foram iniciados, indicando há quanto tempo você os desenvolve.)
2.3 Como as ações que você desenvolve transformam a realidade do seu entorno/sua comunidade? 
(Responda quem são as pessoas beneficiadas direta ou indiretamente pelas suas atividades, e como suas ações impactam e beneficiam as pessoas ao redor. 
Destaque se a sua comunidade participou enquanto público ou também trabalhou nos projetos que você desenvolveu.)
2.4 Na sua trajetória cultural, você desenvolveu ações e projetos com outras esferas de conhecimento, tais como educação, saúde etc.? 
(Descreva se as suas ações e atividades possuem relação com outras áreas além da cultura, tais como área de educação, saúde, esporte, assistência social, entre outras.)
2.5 Você desenvolveu ações voltadas a grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social, tais como pessoas negras, indígenas, crianças, jovens, 
idosos, pessoas em situação de rua, entre outros? Se sim, quais?
3. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
(Junte documentos que comprovem a sua atuação cultural, tais como cartazes, folders, reportagens de revistas, certificados, premiações, entre outros documentos.)
ANEXO II
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E BÔNUS DE PONTUAÇÃO
A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de notas aos critérios de seleção, conforme descrição a seguir: 
Grau pleno de atendimento do critério – 10 pontos; 
Grau satisfatório de atendimento do critério – 6 pontos; 
Grau insatisfatório de atendimento do critério – 2 pontos; 
Não atendimento do critério – 0 pontos.

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS
Identificação 
do Critério Descrição do Critério Pontuação 

Máxima
A Reconhecida atuação na categoria. Trajetória artística e cultural do proponente – Será considerada, para fins de análise, a carreira 

do proponente, com base no currículo e comprovações enviadas juntamente com a proposta. 10

B Integração e inovação do agente cultural com outras esferas do conhecimento e da vida social. Ex.: integração entre cultura e edu-
cação, cultura e saúde, cultura e meio ambiente, etc 10

C Contribuição a populações em situação de vulnerabilidade social, tais como idosos, crianças, pessoas negras, etc) 10
D Contribuição do agente cultural à(s) comunidade(s) em que atua, tais como realização de ações dentro da comunidade, contratação 

de profissionais da comunidade, etc 10
PONTUAÇÃO TOTAL: 50
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PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS
Identificação do 

Ponto Extra Descrição do Ponto Extra Pontuação

E Agentes culturais do gênero feminino 2

ANEXO III
FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO
NOME DO AGENTE CULTURAL:
CPF:
NOME DO PROJETO INSCRITO:
CATEGORIA:
RECURSO:
 À Comissão de Seleção,
 Com base na Etapa de Seleção do Edital [NÚMERO E NOME DO EDITAL], venho solicitar alteração do resultado preliminar de seleção, conforme justificativa 
a seguir.
Justificativa:____________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________.
Local, data.
____________________________________________________
Assinatura Agente Cultural
NOME COMPLETO
ANEXO IV
Declaração de Residência
Eu, _________________________________________________, brasileiro (a), portador (a) da Identidade nº _______________________________ e CPF nº 
_________________________, residente e domiciliado no endereço _________________________________________________
___________________________________________________________, nº ______________, bairro ____________________________ e CEP: 
_____________________________, declaro para os devidos fins de comprovação de residência que ______________________________________
____________________, brasileiro (a), portador (a) da Identidade Nº _______________________
_______ e CPF nº _____________________________________, reside no endereço citado acima conforme comprovante em anexo, em meu nome.
Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que responderei criminalmente em caso de falsidade das informações aqui 
prestadas.
Rodrigues Alves , Acre, _________ de ________________ de 2025.
______________________________________________________
Assinatura do Declarante

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES
GABINETE DO PREFEITO

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES-ACRE, E A LICI-
TANTE M. D. CONSTRUÇÕES EURELI CNPJ: 11.064.530/0001-65.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES, inscrita no CNPJ/MF sob nº 84.306.455/0001-20, situada a Av. São José, 780 – Centro, doravante de-
nominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, SALATIEL PINHEIRO MAGALHÃES, doravante denominada CONTRATANTE 
e, do outro lado a empresa M. D. CONSTRUÇÕES EURELI, inscrita no CNPJ: 11.064.530/0001-65, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante 
as disposições expressas nas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2023 da TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023 que tem por objeto: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE RODRIGUES ALVES., tem por finalidade prorrogar a vigência do Contrato Original por mais 90 
(noventa) Dias, em conformidade com o disposto no inciso II, do Art. 57 e Art. 64, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado, na forma de extrato, nos termos do da Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato nº 030/2023 por mais 90 (noventa) dias a contar de 26/05/2025 a 26/08/2025, 
nos termos previstos na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do mesmo contrato fica mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, naquilo que não 
contrariem o presente aditivo
Rodrigues Alves – Acre, 22 de maio de 2025.

SALATIEL PINHEIRO MAGALHÃES
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
M. D CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ: 11.604.530/0001-65
CONTRATADO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE RODRIGUES ALVES
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REPAROS E MANUTENÇÃO DO PREDIO DA PREFEITURA DE RODRIGUES ALVES.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES/ACRE, através de seu Agente de Contratação (a), Senhor: Noé de Melo Rodrigues, designados pelo 
Decreto nº 37 de 10 de Janeiro de 2025
Considerando que não houve interessados em participar do Processo de Dispensa de Licitação na modalidade de Dispensa de Licitação nº 05/2024.
Considerando a necessidade do referido certame ser finalizado no LICON – TCEAC
torna publico aos interessados a licitação DESERTA da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 05/2024, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA REPAROS E MANUTENÇÃO DO PREDIO DA PREFEITURA DE RODRIGUES ALVES, CONSIDERADA DESERTA.
Rodrigues Alves-Acre, 22/05/2025

Noé de Melo Rodrigues
Agente de Contratação


